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PORTARIA No. 51, DE 15 DE. FEVEREIRO DE 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEMANCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuiçóes le

gaia, resolve

D ISP'ENSAR

a pedido, a partir de 19/03180, NILZA LUDOLF DE ALMEIDA

FREIRE, da funçío de confiança de Chefe do Gabinete 	 do

Superintendente, código LT-DAS-101.1, para a qual foi

designada pela Portaria SUNAB n9 162, de 19104/79, publi

cada no DOU de 23104/79.

GLAUCO CARVALHO
Superintendente

PORTARIA No. 52, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), usando da competóncia.que lhe foi

atribuida pelo artigo 79, n9 II, do Decreto n9 77.336, de

25 de março de 1976, resolve

D ES IGNAR

a partir de 19/03/80, MÁRIO DE SOUZA PINTO, Para exercer a
fuço de confiança de Chefe do Gabinete do Superintendente,

código LT-DAS-101.1, constante da Tabela Permanente desta

Autarquia, de que trata o Decreto n9 77.571, de 11/05/76,.fi

cando, em contei:Ore-ne je, dispensado da funçio de Chefe da :4.8

sessorta de Segurança e Informasies, código LT-DAS-101.1,pa

ra a qual foi designado pela Portaria SUNAB n9 145, de 02

de abril de 1979, publicada no DOU de 3 de abril de 1979.

GLAUCO CARVALHO
Superintendente

PORTARIA No. 53, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980

oStrER~Emni.stpER~AmactininARA
MEM (UNAS), no uso de suas atribuições legais, resolve:

1./1 SP-ENSAR

a pedido, a partir de 01.02.80, PCNALLO LE PADLA BRAGA, da função de
Chefe do Nócleo de Apoio Administrativo da Agencia de Niterói, da De
legacia da SINAB no Estado do Rio cb Janeiro, oõdigo para
a qtial foi designado pela Portaria SINAB n9 498 de 10.09.76, ptblica
da no D.O. de 01.10.76.

•GLAIE0 akInMIBD

Superintendente

PORTARIA No. 54, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980

O SIPERENIMENIE SIPERMENUENCIA Ni eCICNAL DO ~TE
(SUNAB), no uso de suas atribuições legais, reeolve:

~PAR Ca4PULSORIA~E

a partir de 07.10.79, por ter atingido a idac3e limite para a pema
nenala no serviço Aplico da thião, na forma do disposto no artigo
176, i-tem I, carbinacki men o artigo .178, item II, da lei n9 1711/52,
can a redação dada pela Lei n9 6481 & 05 de dezenbro de 1977, 013IION

IZIDIO MO, Agente Autainistrativo SA-801, Classe B, Feferencia . 30,
matricula n9 2.235.250, do Quadro ~mente desta Autarquia.

GLAUO3 MRVALLID

Stperintendente

PORTARIA No. 55, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980

O StPERMENEENIE DA SIPERINIENDELMA minam to ABAM
CIMENIO (SL/TAB), no uso de suas atribuições legais, resolve:

• APOSENUR POR INVALDLE'Z

na forma do artigo 176, item III, o:mbinado can o artigo 178, item



PORTARIA No. 58, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
1980

O SUPERINTEND ENTE DA SUPERINTENDINCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuiçí es le

gais, resolve

DELEGAR PODERES

ao Diretor da Diviso de

tamento de Administraçio ,

sentí-lo no ato de assinatura

de serviços a ser firmado com

SES LTDA. , estabeleci da a rua

la 1.123, Rio de Janeiro (RJ) ,

SUNAB n9 20.025/79.

Material e Patrimínio do papar
para repr e

do contrato de prestaçío
a "IPA"- INFORMAÇõE S POREI

Álvaro Alvim n9s 33/37, se
de acordo com o processo

RONALD LANZILLOTTI,

-GLAUCO CARVALHO
Superintendente

Ud	 -'
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Orgão destinado a Publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacionall

BRASILIA

ASSINATURAS

REPARTIÇOES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

&mo:atrai 	 Cr$ 580,00 Semestral 	 Cri 440,00
Anual 	  	 Cri 1.160,00 Anual 	 Cr$ 880,00

EXTERIOR	 EXTERIOR

I, letra b, da Lei n9 1711 de 28 de outubro de 1952, can a redação

dacla,:jpeLa Ieï . n9 -6481 ag , g (1@jc¥?..grbr0 de 1977. SEBASTIANA MAMA

B.A.TLSTA BEZERRA,. Agente AçbiniAtrativo SA-801, Classe; Bul,Werência
31, matriCula n9 2.132.567, ao Quadro Permanente desta Ai~.

GLAIE0 CARVALHO

Swerintenciente

s'

: 5PART,AR IA No. 56, DE, 1.5 DE FEVEREIRO 
DE 19%0J:s - ,

O SUPERINTENEENIE SUPERINTENEÉNCIA NACÉCNAL EC) ABAS1E

CIMENTO (SUNAB), no uso de suas atribuiçSes legais,	 "
,

RESOLVE

Alterar a Portaria SUNAB n9 288 de 06 de maio de 1977, publicada no
D.O. de 17 seguinte, para declarar que a aposentadoria ocncedida a MÃO
VEPSA, matricula n9 1.003.082, ro cargo de Procurador Autãrquia), o5.
digo SJ-1103, Classe C, Referência 50, do Quadro Permanente desta Supe
rintendência, e can as vantagens da Classe Especial referência 55, pre
vistas no artigo 184, item I, da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
observado o § 29 eo artigo 102 da Constituição, e não oito constou.

GLAUCO CARMIM
Swerintendente

PORTARIA No. 57, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980

Anual	 	 Cr$ 1.66000 Anual 	 Cr$ 1.400,00

PORTE AÉREO
A mor contratado separadamente com a Delegacia Racional da E C T

(Empresa Brasileira de Correios* Telágrafoal em Brasília

NUMERO AVULSO
• O preto do número avulso figura na última página decada exemplar.

• O preço do szemplar atrasada Gani acrescido dei Cri 0,60 por ano. sede exercácias ~orce

* Horário de atendimento ao público
Os Setores de Venda e de Redação,, têm seu atendimento de 8

às 12h e de 13 às 17h.

* Dos Originais
—As Repartições Públicas deverão entregar no Setor de Re-

dação, do Departamento de Imprensa Nacional, o expediente
destinado à publicação, sendo que a matéria, entregue até às
16h, será publicada no mesmo dia.

— Os originais encaminhados à publicação não serão resti-
tuídos às partes, aiiida que não publicados.

—Os originais, para publicação, deverão ser datilografados
em espaço dois, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas có-
pias em tinta preta e indelével a critério do DIN.

* Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos

de erro ou omissão, deverão ser formuladas, por escrito, ao Setor'
de Redação, até o quinto dia útil subseqüente à publicação.

* Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas sem aviso pré-

vio.
—Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a

renovação de assinatura deve ser solicitada com 30 (trinta) 'dias
dé antecedência.

— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e
deverão ser renovadas até 31 de março.

—Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encami-
nhados com comprovante de sua situação funcional.

* Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de

Pagamento (cheque visado 'ou comprado), pagável em Brasília, a
favor do Departamento de Imprensa Nacional, acompanhada de
esclarecimento quanto à sua aplicação.

O SUPERINTENDENTE DÁ SUPERINTENDENCIA NACIONAL.190

ABASTECIMENTO (SUMAS), (usando da. competência que Lhe £o.L detegada peio Decneto

n9 75 730, de 14/05/1975, e tendo em vista a. au,tonizaçao pite4ídenei4.8. exalada

na. Exposição de. Motivos, MA/N9 76, de 18. de outabno de 1976,

RESOLVE

Adrnitín., sob o xeg.ime da. ContsoUdação da8 Leis do

TA.abatho, no empitego de In.speton. de Aba.s.tecimento, a. eandídata apitovada eir con

caMo p.-ib.eico, na cidade de EViaatia. -DF, ILMEIDE TAVARES PINHEIRO SAPALCE.

Ton.nan bem e t eito a. de8ignaçã da. concumada

ELIANA CLINICO DA SILVA LOPES, antenionmente .admitida. peia Ponta/da SUMAS

510, de 10 de dezembno de 1979, pubLi.cada no Diibtio OV.ciat' da Uniiio	 de

12/12/79, tendo em vista que a. mama de6ati.J.2. de 8u0. admissão.

A entxada em exen.e2cio, pon. pante da candida,

txx oáa. admitida, dan.-se-a no pnazo de 30 (tilinta) daó, impxonnag-civel, conta.-

do da. data da. pub.eicação desta. pontania.

GLAUCO CARVALHO
Superintendente
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PORTARIA No. 59, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980
	

PARECER/CVM/SJU/N9 141/79.
	 Em, 04/10/79,

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA MACIO

NAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no u jo de suas atribuiçO-ew le
gaia, resolve :

DELEGAR PODERES

ao Delegado desta Superintendência em Sio Paulo, JOSE	 PER

/EIRA PINTO FILHO, para repreaentá-lo no ato de assinatura

do contrato de locaçáo de equipamento telegráfico da 	 rede

nacionál -de Telex, a ser firmado' coa a "EMBRATEL", com' sede

i Av. Presidente Vargas n9 1.014 Rio de Janeiro (ii),	 de

acordo coa- o processo SUNAB u9 18.441/79,

GLAUCO CARVALHO
Superintendente

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR N9 12
	

de 20	 de fevereiro de 1980

O- SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS (SUSEP), na forma do
-disposto no art. 36, alInea "c", do De
creto-Lei n9 73, de- 21 de novembro
1966;.

considerando o que consta do	 processo
SUSEP n9 003-0742/78;

RESOLVE:

1. Todas as ap g lices de seguros de Vida
em ruo e respectivas cláusulas adicionais, emitidas enteada'
vigencia das norma& aprovadas pela Circular SUSEP n9	 23/72,
serio, obrigatoriamente, enquadradas naquelas normas no seu
primeiro aniversário, ocorrido a partir da vigancia desta cir
cular.

1.1 - O enquadramento acima referido de
vera observar todas as alteraç ges introduzidas nas citada-E7
normas.

1.2 - Excetuam-se do enquadramento esta
belecido neste item apenas as cláusulas de participação nos
lucros em vigor na data de viÈancia da Circular SUSEP n9 23/
72.

1.3 - Qualquer alteração nas cláusulas
mencionadas no subitem 1.2 anterior deve observar obtigatoria
Mente as dispoSiç g es .da Circular 23/72,

2. Em decorrancia do disposto no item
anterior, o sufritem 6.02 das normas anexas ã Circular n9 23/
72, passa a vigorar, com a seguinte redação:

"6,02 - Os Seguros de Vide em Grupo fi-
cem sujeitos a integral observincia destas normas, 	 ressalva
das apenas as -cláusulas de participação nos lucros em	 visor
na deta de vigancia desta Circular".

a. Esta circular entrara em vigor	 30
(trinta)- dias EipSa sua publicação, revogadas as 	 diSpOsiçaes
em contrario.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA
Superintendente

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

Despacho do Sr. Superintendente

Bolsa de Valores do Extremo Sul 

Processo CVM n9 324/80 - A.G.O. de 12.12.79 - INVESTIDURA DE
MEMBROS PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na seguinte forma:
EFETIVOS: David Weinstein e Antonio Carlos Baldi com mandatos
de três anos e Sergio Silveira Saraiva, -com mandato de um ano;
SUPLENTES: Clãudio Vinicius Ferreira Pacheco, Nelson de Moraes
Maisonnave, Agostinho Rodrigues da Silva e Lauro Miguel Sturm,
com mandatos de um ano. CONSELHO CONSULTIVO: Claudius Zaluski,
Dl Annuncio Tagliari, Geraldo Isoldí de Mello Castanho, Luiz A-
castro de Campos Gonçalves, Ivo Héring e Enio Lippo Verlangieri,
com mandatos de dois anos.
DEFERIDO EM 14.02.80.

O presente Parecer representa a po
siçãp atual da Superintendência Ju
rldica da CVM acerca da matéria
mele versada, o que significa es-
tar o mesmo sujeito a revisões. E
divulgado a titulo de contribuição
para o maior debate e compreensãó
da vigente legislação sobre apeie
dades por ações e mercado de válo
res mobiliários,

INTERESSADO:
	 Superintendência de Relações com Em-

presas (SEP).

ASSUNTO:
	 Cancelamento de Registro em bolsa.

EMENTA:	 - O cancelamento do registro da compa
nhiaem bolsa de valores não acarreta

CVM n9 03, de 17/08/78,

a perda da condição de companhia aber

ás imposições constantes da Instrução
ta- Conseqüentemente, não a submete

- A companhia que tenha cancelado seu
registro para negociação, em bolsa,de
valores mobiliários de sua emissão,per
manece automaticamente registrada na.
CVM para negociação de seus valores em
mercedo de balcão (-Res. 436, item 114
alínea b, 2, do CMN).

As bolsas de valores não podem in-
deferir o cancelamento-do registrosob
a alegação de que tal cancelamento im
plica fechamento de capital.

'CONSULTA:

Pretendem três companhias abertas cancelar seus- regia
tros effi bolsa de valores sem prejuízo de sua 'condição de compa
nhia aberta, isto é, Sem -cancelamento de seus registros 	 na

CVM.

Considerando as conseqüências que de tal fato adviriam
para os interesses dos acionistas- minoritários, solicite-nos a
SEP o exame da questão.

PARECER:-

O presente Pareder envolve aSpectos de direito inter-
temporal e, em razão-disso, faz-,se necessário que se deli'neien
As modificações ocorridas no sistema de registros para negocia
ção em bolsa de Valores e no mercado de balcão, desde a época
de sua implantação,

1. Fase anterior às Leis 6.385/76 e 6.404/76:

A obrigatoriedade do registro prévio,no.Banco Central
do Brasil, de emissões ou de tituioS a serem negociados- em
,bolsa de Valores, foi criada pela Lei 4-.728/65. A. materie foi
regulamentadá pela Resolução 88 de 30/01/68 e complementada pé
la Res. 214/72, nas quais foram, fixadas as exigências a que es
tavam obrigadaS a atender as empresas que pretendessem ter seis

valores negociados em bolsa ou no mercado de balcão.

Assim, o Registro de Pessoa Jurídica de direito priva
do-, como então denominado, eutorizave a negociação ou cotação
dos títulos ou valores. mobiliários emitidos pela pompanhia em
.qualquer bolsa de valores ou no mercado de balcão.

Cumprida essa etapa, isto é, lógp que deferido oregiS
tro pelo BACEN, a companhia emissora que desejasse ter seus- -Er

- tulos negociados em Bolsa de Valores tinha,-necessariamente,que
proceder ao competente registro na(s) Bolsa(s) onde desejasse
tê,los transacionados.

.A mesma Resolução estabeleceu, em seu item -XII, a obri
gatoriedade de toda oferta Obi:ica, lançamento ou distribuição
de títulos ou valores mobiliários no mercado de capitais,serem
previamente registrados no Banco Central, tendo como pré-requi
sito a obtenção do citado Registro de Pessoa Jurldica.Esse re-
gistro-:

a) significava que se endontravam em poder do Bandotdas
instituições patrocinadora e vendedora, os documen
tos e informações necessários a avaliação, pelo in-
vestidor, do risco do investimento;

b) autorizava a companhia a negociar no mercado de bal
cão os títulos decorrentes daquela emissão. Caso
companhia fosse registrada em bolsa, essa autoriza
ção ficava restrita às hipóteses previstas no art.
-59 itens II e III da Resolução CMN n9 39/66.

2- Conceito de Companhia Aberta:

Até então ainda não havia sido criado o conceito de
companhia aberta no sentido que lhe dão as leis 6,404/76 e
6-385/76, como sendo aquele companhia Cujos valores a:binários
se encontram admitidos à negociação em bolsa de valores ou no
mercado de balcão.
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Havia apenas p conceito fidcal de Sociedade Anónima de
Capital Aberto introduzido pela Lei 4,506 de 30/11/64 ( poste,-
riorménte alterada pela Lei n9 4.728 de 14/07/65, cuja regula
mantçãadeu,se através. das Resoluções do CMN- n9s.
Ji0-0"613); com a finalidade de conceder incentivos fiscais às
companhias que tivessem suas ações disseminadas entre o pâbli'
co em determinados percentuais (hoje, alias, ésses incentivo'
encontram-se estendidos a todas as companhias abertas pela Res.
CMN 452/77).-

3. .Fase posterior ao advento das Leis 6.404/76 e
6-385/76:.

Para que uma companhia seja considerada como aberta,is
to é, para que tenha os valores mobiliários de sua emissão ad-
mitidos-a negociação no mercado de bolsa ou no mercado de bal
cão, faz-se necessário que obtenha seu registro ta Comiddão . d'
VáloresWobiiiarios (art. 49 da . Lei 6.-404 e art. 21, §. 19 da
Lei 6.,385).

Assim,, a competência , ebribnida ao BACEN, pata executar
e administrar os registros relativos ao Mercado de Valores Mo-
biliários, foi transferida para a CVM.

A obrigatoriedade de tais registros vise-, basicamente,
e exigir o fornecimento de um conjunto de Informações sobre a
companhia emissora de valores mobiliários ao mercado; e à menu
tenção de um sistema permanente de disseminação desses dado"
de forma à propiciar ao investidor um conhecimento detalhado
do investimento que lhe é proposto, indispensável à tomada de
decisões adequadas ao seu interesse.

No sistema anterior havia, como já destaCaMoS, um Uni
co registro abrangendo as 2 mndalidades - bolsa e balcão, além
do registro de emissão.

No atual, implantado pela. Lei 6.385, há 3 tipos distis
tos de registro, todos agora na CVM:

a) para negociação na bolsa (art. 21, I) - através do
qual a CVM autoriza a negociaçao- dos valores mobiliários de
emidtio de companhia eM quelquer bolsa, e em mais de uma, ates
didas as exigências dos respectivos regulamentos.

O registro feito nas bolsas continua a ser uma etápa
complementar a ser cumprida pela companhia que desejar negociar
seus títulos naquele recinto.

bY para negociação no mercado de balcão (art. 21, II)-
através dele a empresa obtêm autorizaçao restrita para reali-
zar as atividades definidas pelo § 49 do art. 21 da Lei n9,
-6.385/76.

Caso a companhia deseje negocia-los em bolsa de valo-
resldevera proceder ao registro específico pena esse fim (art.
21	 39).

De acordo com o § 39 do art. 21 da Lei 6.385 regis
tro para negociação em bolsa vale também como registro para (5-
mercado de balcão, mas o segundo não dispensa o primeiro".'

Infere-se desse dispositivo que o registro para nego-
ciação em Bolsa é um registro de efeito coMpoSto,englobando em
si, não só ode bolsa, como também, o de balcão. Tal registro
confere à companhia autorização para se registrar em Bolsa de
'Valores, e também, para negociar seus títulos no outro mercado,
o de balcad.

Contudo, a companhia, enquanto registrada ne bolsa, do
mente poderá ter seus títulos negociados nó mercado de balo.'"
no período de distribuição de emissão registrada nos termos do
art. 19 da Lei no 6.385/76, conforme estabelece o item IV da
Resolução CMN 436/76,

c) de emissão de ações (art. 19) - a companhia que de
sejar fazer colocaçao pública de Seus valores mobiliarios,dev"
para poder distribui-los no mercado, registrar previamente es
sa emissão na: CVM.

Esse registro faz-se necessário pois nele são forneci
das informações sobre os valores Mobiliários oferecidos no
cado'primario, indispensáveis à boa avaliação, por parte dos
potenciais investidores, do risco do negócio.

Pode-se observar que o sistema de registros adotado pe
la lei caracteriza-se pela complementaridade de informnSes;umas
aportadas quando do registro da companhia ¡Unto à CVM para ne
gociação de seus valores mobiliários no mercado de balcão oui.
no de bolse, e outras fornecidas' porocasião de novas emissões

4. Regulamentação da matéria tratada no art. 21 
da Lei 6.385/76-: 

Determina o § 69 do art. 21 da Lei n9 6.385 que".compe
te à Comissão expedir normas para a execuçãodo disposto neste
artigo, especificando,:

I - casos em que os registros podem ser dispensados,
'recusados, suspensos ou cancelados;

II - informações e documentos que devam ser apresenta-
dos pela companhia para a obtenção do registro, e
seu procedimento".

Regulamentando o cancelamento dos registros de compa-
nhia aberta, a Instrução CVM n9 3, de 17/08‘78, cinge-se a dia
por sobre as condições que devem ser obserVades pelas compa-
nhias que pretendam tornar-se fechadas, não se encontrando ne-
nhuma referência ao fato de quê o cancelamento do registro em
bolse.de valores implica cancelamento do registro na CVM.

---
A regulamentação relatiVe a registro de companhia

hegOcinãó de seus valores Obbiliãrios em bolsa : 0 no mercado
de balcao,'deu-se em J4/10/79, através da Instrgção : CVM p9 9,
,ohde , se constata iguhiAiniSsjó.

_ Ocorre, porém, que! o Conselho Monetarie~„ vi-.,
sendo a regular uffid S'rtúa-0:0_trahSitória (an'tlerprifâ-XegulaMen
tação, pela CVM, da matérieetinente.a registros), expediu a it"
solução n9 436, de 20/0/77, na qual adaptou à sistemática de-
registita iffiplantade pelo 'art. 21 da Lei n9 6.385 as coMpa-
nhias registradas no Banco Central nos termos da Resolução 88.

Especificamente em relação à matéria objeto deste pare
cer, dispõe o item III daquela Resolução:

- considerar-se-ão' automaticamente registradas na 
Comissão de Valores Mobiliarios, independente-
mente de qualquer formalidade:

.....	 •	 .... . ...	 • .	 ..	 *******	 **

b) de acordo com o inciso II dõ árt. 212de Lei
n9 6.385, de 07/12/76, para negociação de seus
valores em mercado de balcão:

1- *	 ****** .•..,.•.... ***	 *	 ** . **** ...•.-..

2 - -"As companhias que cancelarem o registro 
sara negociação- , - em bolsa, de valores mobiliá-
rios de sua emissão".15rifonoss0).

Vemos, por conseguinte, neste item da Res. 436, clara
coerência coe: o disposto no já referido -§ 39 do art. 21 da Lei
-6,385/76, no sentido de que o registro na CVM para, negociação
na bolsa vale também como registro para o mercado de balcão.

. Assim, uma companhia, ao cancelar seu registro na -bol-
sa, não elimina a possibilidade de negociação de seus títulos
no mexCado de balcao, em virtude de subsistir seu registro na 
CVM. ReSta-lhe e 'alternativa legal - de permanecer 'no merca
do de balcão.

5. Conclusões:

Acreditamos que a passegem para o mercado de balcão de,
uma companhia listada em bolsa poderá acarretar danos aos inte
redses dos minoritários que, não alcançados pela proteção (lis=
pensada pela Instrução CVM n9 03, vêem-se atingidos pela perda
da visibilidade, da liquidez de seus títulos e dos mecanismos
.de formação de preços inerentes à negociação em bolsa, ainda
'que a companhia perMeneça .aberta e subordinada aos ditames dás
leis societaria e de Mercado, inclusive à fiscalização desta
Autarquia.

Todavia, ao tempo em que as companhias requereram o'
.cancelamento do registro em bolsa não vigia nenhuma norma que
determinasse condições ou impedimentos para auetal baixa se efeti
vaSse. Alias, nada ha nesse sentido até o presente. Ao con-'
,trário, a Res. 436/77, item III, alínea b, 2, permite, expres-
samente, como já vimos, que as companhia' perManeçem no merca-
do, negociando seus títulos em balcão, embora hajam cancelado
seus registros para negociação em bolsa, de seus valores mobi-
.1iários.

Negando-se-lhes essa alternativa, e impondo-lhes o
cancelamento de seu registro na CVM, as conduziríamos à despro
positada situação de submete-las à observância das normas con-
tidas na Instrução CVM n9 03. Se tal ocorresse, somente após
3 anos é que poderiam vir a ter seus títulos negociados no mer
cado de balcao, conforme previsto no item XXVIII da mencionada
Instrução.

Não podemos esquecer, ademais, que, de acordo com o §
39 do art. 21 dá Lei 6.385, o registro 'paranegocia2ão em bol-
sa vale também conlorealatro paia.° mercado de balcaó, o que
nos leva a concluir que as Bolsas de Valores nao podem justifi
car a negativa de proceder ao cancelamento do registro à comp"
nhia que o solicita, sob á alegação dê que tal cancelamento im
plica fechamento de capital.

A Consideraçâo superior.

Manía da4 Gnaça6 R. Peite-ai/. de Andnade
ADVOGADA

De acordo com o parecer retro. Conforme nele, bem se
expóâ, não é o caso de aplicar-se ã hipótese em exame o dis-
posto na Instrução CVM n9 03, destinada tão somente a regular
a situaão dás sociedades á:animas que pretendam ver cancelado -
,o seu registro de companhia eberta, ficando por isto, a partir
.do -cancelamento, impedidas de ter os valores mobiliários de sua
'emissão negociados quer em bolsa, quer em balcão. Não faria
sentido, com efeito; se a companhia pretende continuar tendo
seus valores negociados no mercado de bãlcão, obrigá-la a can-
,celar o registro, .aguardar três anos e solicitar novo registro
,de companhia aberta.

Inexistindo, segundo salienta-o parecer, qualquer
gra impeditiva do cancelamento pretendido, a que faz alusão,in
.clusive, de modo indireto, o item III, b, de Resolução CMN no
436, deve ele ser, por ora, admitido, a-despeito do claro pre-
juízo que, pela perda de visibilidade, e, até certo ponto, da
liquidez, pode causar ao investidor.

Note-se, por sinal, que nem cabe aplicar-se ao caso o
disposto mo item VI da citada Resólução CMN n9 436, pelo qual
,o cancelamento dos registros pela CVM só pode efetivar-se após



IMPOSTO "(MICO SOBRE LUBRIFICANTES
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baixada a regulamentação cabl 'Vel pela 'aut-arquia. Corno bem de-
clara à Nota Explicativa CVM n9 OH:, què acompanhou a citada
Instrução n9 -03, trata-se de dispoaiti.Vo • que condicionou àre-
gulamentação' da CVM apenas a própria . perda da condição de com-
panhia aberta, mas não o cancelamento . 'do registro em bolsa- -de
valores concedido à companhia para_ que nela seus valores pos-
'saia ser negociadoe que pressupõe- á existência de registro na

Considerando o contido na Resolução
5643 (D.O. de 17 de agosto de 1978) e em complementação 	 Resolu
ç'Oes já. publicadas, referentes ao 12 semestre de 1980. RESOLVE:
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rão gozar da Iaenção do Imposto tnico sobre Lubrificantes e Combus
tdvele Liquidoe e Gasosos (IU1C) incidente sobre os (Siem+
lubrificantes, bem como estabelecerá as quotas- semeetrais déTiWoaiL
mo Permitidas- para cada 3Mpreea.

ÇVM, mas dela e.t.óalmente distinto . 1	•
Pauto Cerol_ -M.a 'galo

GERENTE DE CONSULTORIA E CONTENCIOSO -

De acordo. À SEP/GEO, atendida a solicitação.

Pecko Henia.que. Te.i.xeíita
SUPERINTENDENTE JURtDICO

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM

- Que a Empresa de Navegação constante
do anexo, está qnali ficada para, no período mencionado, gozar do be
neficio da Isenção do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combusti
veie Idquidos e Gasosos (IITI,O) incidente sobre o (ileo diesel, na
quantidade de c larada em continuação ã sua razão social.

II - Esta Resolução entrará ál vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

N9	 6404	 -- SERVIÇO DE TRAVESSIA HIDROVIIRIA INTERIOR

INTERNACIONAL NO Ria .URUGUAI - TABELA DE PREÇOS.

A Superintendiincia Nacional da Marinha Mercante,

usando .das .atribuiçães que lhe confere o .Decreto n9	 73 838,

ao de Janeiro,	 22 de fevereiro de 1980.

J	 V CARLOS RALHARES DOS SANTOS
.Superintendente

dè 13 de março de 1974,
ANEXO À RESOLUÇÃO Ne 6405

EEPRES.A. DE NAVEGAÇIO DE CABOTAGEM,. E• RESPECTIVA-
Considerando o disposto na Resolução da	 SUNAMAM QUOTA, QUAI,IFICÁDA. PARA. GOZAR- DA. ISENÇIO DO IULU

n9 5458,	 RESOLVE
NO PERÍODO DE 1 2 DE .JANEIRO A 30 DE JUNHO	 DE
1980, NAS COMPRAS DE ÓLEO DIESEL (.§ 82 DO	 ART.

-10IS DA txt N2 5963, DE	 DE DEZEMBRO DE 1973)'.
Adotar a Taba /a de Preços anexa para o serviço de

Travessia Hidrovièiria Interior Internacional 	 no

Rio Uruguai,	 ligando o ,Municipio de Itaqui(RS-BR) QUOTAS PERCENTUAL

a Alvear (ARO.) NOME	 DA	 EMPRESA 61,E0 DIESEL-
DISTRIBUIDORA 61E0 DIESEL

LITROS

Esta Resolução entrara em vigor 5 (cinco)	 dias
100%apas a data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1980.

JOKO CARLOS PALRARES DOS SANtOS
Superintendente

GRANCARC.A. MARÍTIMA LTDA. 	 295.250	 PETROBRLS DISTRIBUI
DORA S/A.

J -0X0' CARLOS PALHARES DOS SANTOS
Superintendente

ANEXO À RESOLUÇÃO N9 6404

TABELA DE PREÇOS - TRAVESSIA NO RIO URUGUAI

LIGANDO ITAQUI (RS-BR) E ALVEAR (ARO).

Por Pessoa 	 CR$15,00

• OBSERVAÇÃO:

A presente Tabela sofrera majoração de 30%Ctrinta

por cento) no horario das 19 : 00 horas ciét 7 :00 ho

j0X0 CARLOS PALHARES -DOS SANTOS -
Superintendente"

Superintendan.cia Nacional da Marinha

Mercante, usando das atribuiçães que lhe confere o Decreto n2

73.838, de 13 de março de 1974, e

Considerando que o disposto no § 82 do

Art. 12 da Lei n 2 4452, de 05 de novembro de 1964, acrescido pela

Lei n2 5963, de 10 de dezembro de 1973, determina que a Superinten

dância Nacional da Marinha Mercante regulamentará as condiçãee em
que as empresas de navegação de Cabotagem, Pluvial e Lacustre pode

MINISTER,I0 DA AGRICULTURA
COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

PORTARIA CFP/DE N? 010, EM 15 DE FEVEREIRO DE 1980

O Diretor-Executivo da Comissão de Financiamento da Produção, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 10 do Decreto-lei 79, de 19-12-79,

Resolve:
Retificar a Portaria CFP/DE N? 459, de 21-12-79, para considerar o servidor Luiz

Carlos Peixoto designado para exercer a função de Direitor do Departamento de Serviços
Gerais - GEC 2, ficando, em conseqüência, dispensado da função de Assistente do mes-
mo Departamento. - Francisco José Villela Santos, Diretor-Executivo.

PORTARIA CFP/DE N? 012, EM 15 DE FEVEREIRO DE 1980

O Diretor-Executivo da Comissão de Financiamento da Produção, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 10 do Decreto-lei 79 de 19-12-79,

Resolve:
Designar o servidor Raul Faria Filho, para exercer a função de Assistente do Depar-

tamento de Serviços Gerais - GEC 4. - Francisco José Viliela Santos, Diretor-
Executivo.

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
FLORESTAL

Departamento de Pessoal

PORTARIA - DP N4 005/80, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL - IEDF,
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5 •	 Àuaando da4 atitibuí4e4 que the- cótigOte a dictígo 14 doDe.ene
to ti.4 81.315, de as de 6evexeíno de 1978,
JAVOIW:'
5171107
2ovsTt,-,
nircn

,..MARTA I 2A8ELIZAGIO PINTO

CLERi0 ALVARO PEREIRA
Diretor do Departamento de Pessoal

INErrInrum NACIONAL DE coLoNizAçÃO-
EIRAS MithIA AGRÁRIA

Secretaria de PessOal

PORTARIA ' SPao. 158,.DE 22 DE ÉEVEREIRO DE 1980'

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAt DE COLONIZAÇÃO Ç REFORMA AGRARIA- - INCRA, no exercício
da .coMpetãncia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do-brgão„
atreve-5 da Portaria n9 916, de 23 de outubro de 1979 , publicada
nw,Diãrio Oficial dê 26 de outubro .de 1979, tendo em vista o con
tido nu Processo DASP-/n9 -01027, de 14 de janeiro de 1980,

RESOLVE

I	 imitir, sob o regime da legislação
trabalhista, no emprego de Agente-Administrativo, COdigo	 L7-801,
Classe A, Refer'eacia 24-, da Tabela. Permanente , deste Instituto-,	 as
Candidates , ha44itadas em concurso,, para terem exercício em	 Orgão
desta Autarquia em Erasilia -DF:

OUVIA RODRIGUES MANSO- GONZALES

LUCIA HELENA P1ERONI SCACCIOT.TO

MARIA DE FÁTIMA FONSECA PEREIRA DOS unos

Ia - A presente Admissão	 feita	 para
-preenchimento-das vagas decorrentes -da- de JOSÉ DE .SOU
ZA ARAÚJO a Asa aposentadorias, de :MARIA -CARVALHO FIGUEIREDO e -NELE
NA PATTI.

III - A entrada em exercício por . parte
das candidatas ora adMitidas, dar-se- ã riã prazo de 30 (trinta)dias,
contados da data da publicação desta -pcittatia.

NILSON CAMPOS MOREIRA--
Secretáriu de Pessoal Substituto

• PORTARIA SP/No. 159, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AWRIA - INCRA,'no exercieio
da competancia que lhe loi delegada pelo Sr. Presidente do órgão,
atrevas da Portaria n9 91t, de 23 de outubro de 1979 . publicada
nó .Diario Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista o coo
tido mo 01r .INCRA/CETR/G/N9 25, de 10 de janeiro de 1980,

RESOLVE

Designar NEY SILVA CARVALHO FILHO, En
genheiro Agranomo, COdigo LT-912.A, Referancia 40, para exercer a
função de Chefe do Grupo de Infra-Estrutura Fisica,LT-DAI-111.3,do
Grupamento de Colonização e Desenvolvimento Rural, da Coordenado
ria.Especial do Territario de RondOnia - CETR, da Tabela Especial
da mesma Coordenadoria.

SILSON £~09 MOREIRA
Secretario Ae Pessoal Substituto

PORTARIA SP/Nd. 140, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL -DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício
da competãncia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do btgão,
atravãs da Portaria n9 916, de 23 de oUtubro,de 1979 , publicada
no Diírió Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista- 	 coo
tido no Oficio/INCRA/CR-13/S/t9 22, de 04 de feVereire de 1980,

RESOLVE

I - Conceder dispensa a VALTEMIR SOA
RE -S- CAMPOS, Tãcnico em Cadastro Rural, COdigo IT-I011.8, Referãn

tia 32, dá função de Chefe .da Seção de Estudos Cadastrais - e Tribu

VáriU„- DAIL 111.8, da~o7 il'é T eadastro e Tributação, da Coordt
.i]..kdia'Regional de Mat'Unr4logs-6-,.

•,cfáT ah	 ...',!08-T.1 • .	 ev
II - Designar VOLTAIRE RODRIGUESPI1EIRE,

é :“/	 •

Tecnico em CadáStro Rural, COdigO 4T-1011,A, ileferãneia 25, ia'a'ta
exercer a fidiçãO de -Chef de Estudes- Cadastrais e Tribo
trios, DAI-111.3, da blVi càlo de Caclastr:O e Tributação, da Cuorde
nadoriá Regional de Mato Grosso - CR-I3, do Quadro Permanente des
te Instituto.

NILSON CAMPOS. MOREIRA
Secretario de Pessoal Substituto-

_

PORTARIA SP/No, 161, 'DE. 22. -DE FEVEREIRO DE 1980

0' SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONI/AÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no , exercício
dá competãneia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão,
atreves da Portaria n9 9i6, de 23 de outubro de 1979 publicada
no Diarlo Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista o coo
tido no Ofício/INCRA/CR-13/S/n9 . 22, de 06 de fevereiro tle 1980, -

RESOLVE

Designar VALTEMIR SOARES CAMPOS, Tc
niqq,eM Cadastro Rural, Odigo LI-1011.11, Rtferancía . 32, para eaüm
cer ; 41 . ..f:unção de. Assistente.; MAI-1.12.3, da.Divisão de cadastro 	 e
Tributação, Ma ..Coordenadmria Regional de Mato aresea,- CR-13, do

	

.	 .
Quadro Permanente deste Instituto,

NILSON èAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 162, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

' 0 - SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE 'COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA , INCRA, no -exercício
dá' cOmpetãncia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do trgio,
atreves da Portaria n9 916. , de	 publicada23 de outubro de 1979 9

no Diírio Oficial de' 26 de outubro dê 1979;

RESOLVE

• Conceder dispensa, de acordo com De
cre t o-Le i n9 5.452, de 19 de maio de
1943,

da Tabela Permanente deste Instituto,
a partir, de 19 Me abril de 1977,-e GILDAZIO FELIPE DE SOUZA, Tas
nico em Cadastro Rural, COdígoLT,1011,A, Referailait 24. (Telex'!
INceAtcR -02/5tn9 24 de 20, de.feVereiro de 19S0).

NILSON CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 163, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÃRIA - INCRA, nó exercIeto
da competencia que lhe fMi delegada pelo Sr. Presidente do órgão,
atreves da Portaria n9 916, de . -23 . de outubro de 1979 , publicada
no Diarim Oficial de 26 de mutubro de 1979, tendo em viata o coo
tido no Telex/INCRA/CR-021S/n9 .24, de 20 de fevereiro de 1980,

'RESOLVE
• .	 .

. Conceder dispensa, á partir Me 19 de

setembro de 1979, a ARMENIO DA COSTA BRITO,. OdontSlogo,	 COdigo

Referancia 44, da Tabela -Permanente deste Instituto ', em

de ter sido apoSentadm pelo INPS.

NILSON CAMPOS' MOREIRA

Secretairio de Pessóal Substituto

PORTARIA SP/No- 164, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercicio
da competancia que. lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão,
atráveS da Portaria n9 §16 4 de 23 de outubro de 1979 , publicada
no Diírio Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista .0 doo
tido no Telex/INCRA/CR-01./S/n9 120, de 14 de fevereiro de 1980, -

À.“IVC-0-y

Exclu2A. da, Polltaaía ng 04110.,==debIT5ide"'
60eAtíltó de 1910, publí cadwnP.P,O, de 2.8 de 6evelteilto de
1910.

RE$OLV'E
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R.E S O L- V E

Conceder dispensa, e partir de 19 de

setembro de 1978, a NAZARENO' ALIPIO p-COSTA, Agente Administrati

vo, Código LT-801.A, Referéncia 24, de Tabele Permanente deste Ins
;(10 .>1 »51! . k 	- II

títuto, em-virtude de ter sido aposentado pele INPS-.
‘1,3

- NILSOk TCAMPOS MOREIRA
Secretáçio,de;iffoal Substituto'

PORTARIA SPiNc. 165, DE 22 DE FEVEREIRO PE 1980

,1-7CM
O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO

NACIONAL DE COLDNI -ZAÇ O E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício
da eompetencia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão,.
através da Pe,ptar-ie n9 Sld, de 23 de' 	 de 1979	 publicada
no Diírio Oficial de 26 de outubro de 1979,

RESOLVE

Conceder dispensa, de acordo com o De

creto-Lein9 5.452, de 19 de meie 4e

1943,

da Tabela Permanente deste Instituto,

4 partir de 13 'de agosto de 1979, a WILLI LUIZ CAVALLI, Agente

AdáiniStre“vo," Cídigo LT-801.A, Referencia 24. (Telex/INCRA1CR-09/

Slii9 18, de 14 ;-&-e.'fevereiro de 1980)-.

NILSON CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 166, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

D SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE_CDLONÃZUÃO E REFORMA AGRARIA- - INCRA, no exercício
da mompetencia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do-órgío,
atraves da Portaria n9 916, ee 23 de outubro de 1979 , publicada
no Diírio Oficial de 26 de outubro de 1979,

RESOLVE'

Conceder dispensa, a partir de 19 de

julho de 1979, a VALDEMAR CRUZ, Motorista Oficial,CedigoLT- 1201.S,

Referencia 21, da Tabela Permanente deste Instituto, em virtude de

ter sido aposentado pelo INPS.

NILSON, CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 167, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO' DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 1 REFORMA AGRAM - INCRA, no exercício
da competeacia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do Órgão,
atreves da Peitaria n9 916, de 23 de outubro de 1979 , publicada
no Diério Oficial de 26 de euttibro de 1979,

.R E 5 o.	 V E

Declarar a ocorréncia de uma vaga, na

Categoria Funcional' de Agente de Portaria, Cédigo LT-120 -2,B, Refe

rencia 09, da Tabela Permanente deste Instituto, em virtude do fa

lemimento do servidor ARY SILVA, em 7 de julho de 1979.

NILSON- CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 168, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980-

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício
da competéncia que lhe foi delegada pele Sr. Presidente do órgão,
através da Portaria n9 916, - de 23 de Outubro de 1979 , publicada
no Diírio Oficial de 26 de eutubro de 1979,

.RESOLVE

Declarar a ocorríncie de uma vaga, na

Categoria Funcional de 'Medico Vetérinerio, Cédigo LT-910.C, Refé

ríncia 52, da Tabela Permanente deste Instituto, em virtude do fa

lecimento do servidor ALCINDO CASTELO CHAVES, em 19 de abril	 de

1979.
NILSON CAMPOS MOREIRA

Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 171, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÃRIA - INCRA, no exercício da -campe
tência que lhe foi delegada peio'Sr. Presidente- do Crgão, atraVes
da Portaria n 9 916 de 23 de outubro de 1979; publicada no Diario
Of4çia..4 cl„e,26 de outubro de:1-91-9,

)1:'

DispeRser4 4e -.acordo com o artigo 482,
letra "i",' dó. Decreto-Lei n 9 5,452, de 1 9 de
maio de 1943,

ma Tabeierinahente deste Instituto, a par

tir do 31 9 (trigésimo primeiro) dia de faltas consecutivas ao ser

viço, WILSON JOSE DA SILVA, Motorista Oficial, cédigo,LT-TP-1201,A

(ProcesO ' INdRA/RJ/6/8/79) .." 'I	•

NILSON CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto '

PORTARIA SP/No. 172, pe 22 Dffl FEVEREIRO DE 1980
•

-0 SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - .exercicio
da coMpetéMcia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidenta.doArgão,
atraves da Portaria n9 9 .16,. de 23 dê outubro de 1979,' pUblicada
no Diãrio:Oficial, de 26 deoutubro'de 1979,

RESOLVE
,
Concedet aposentadoria, de acordo

com os- artigos 176, item II, e 178, itera
I,"letta'a, da Lei n9 1711, de 28; de
outubro de 1952, com a redação-dá-da-pela
Lei n9-6,481, de. 05 de degembro de 19,-

_,a ' ElJdLIDES - SABOIrA. DE ALBUQUÉRQU 'E-; ' mairl-

cula n9 2.197.646, no cargo de Agente Administrativo, cOdigo SA.

8.0=, referenCia 33, do QUadtó ãmanente deste Instituto,

(Processo INCRA/RJ/N9-1.802179)'»

NILSON CAMPOS-MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 173, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

Q SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, nó exetéldio
da competendia que lhe foi delègada pelo Sr. Presidente cio órgão,
atraves da Portaria n9- 916, de 23 de outubro de 1979; publicada
no Diétió Oficial, de 26 de outubro de 1979,

RESOLVE

Conceder exoneração, de- acordo -com.
o artigo 75, item I, da Lei n9 1711„ de
28 de outubro 4e 1952,

No. Quadro Permanente deste Instituto, a

EURIPA DE LOURDES SIQUEIRA, ocupante do cargo de DatilOgíefo, c6-

digo 5A-802:8, referencia 26, matricula n9 2.406.573 (Processo

INCRALBR/V95.918J79).

NILSON CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto.

PORTARIA SP/No, 174, DE 22 DE fEVEREIRO DE 1980

.0 SECRETÁRIO DE PESSOAL po INSTITUTO'
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício
da competencia que lhe fói delegada pelo Sr. Presidente do órgão,
através da Portaria m9 ald, de 22 de outubro de 1979, publicada
no Diério Oficial, de 26 de outubro de 1979;

RESOLVE

Conceder-aposentadoria, de acordo
com os artigos 176, item II e 178, item
I, letra a, da Lei n9 1711, de 28 de
outubro de- 1952, com a redação dada pela
Lei n9 6-.481, de 05-de dezembro-de 1977,

a BENEDITO MACEDO,	 matricula	 n9'

2.018.100, mo cargo de Auxiliar Operacional em Agropecuãria, c6-

digo NM-1007.B, referencia 16, do Quadro Permanente deste Insti-

tuto (Processo INCRA/CR-07/N9,2-857/79).
NILSON CAMPOS MOREIRA

Secretário de Pessoal Substituto

R E "S D I; V E
1.2



PORTARIA SP/No, 1.75, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980 .st

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no tettaltio
de competencia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidnte do 0rgão,
atraves da Portaria n9 916, de 23 de outubro de 1979- , publicada
no MlíA8 A01-icial de -26 de outubro de. 1979, usando da atribuição
qu~infere o artigo 12, do Decretar n9 72.912, de 10 4e, putu
bro'ãe. 1973, tendo em vista o disposto ao alínea b item 5„da.Ins
trução- Normativa DASP n9 46, da 1-9 de agosto de 1 -975,e o contido
no OF.INCRA/CR'1I/n9 99, de 22 de janeiro de 1980,

R ESOLV

r - Conceder dispensa, a partir de 08
de maio de 1979, 4 JOSÉ ABÍLIO KIRST', Agente de Atividades Agre

peeuárias, Cédigo LT-I007 - .D, Inferência 35, da função do Chefe da

SeçãO de Desenvolvimento Rural, DAI-111.3, da Divisão Tecnica, da

Coordenadoria Regional do Rio Grande do Sul-CR-11, do Quadro Per

manente deste Instituto;

II	 Designar DOURIVAL SOSTISSO,	 ocu

pante do emprego de Agente de Atividades Agropecuírias, 	 Cédigo

LT-1007.D, Referência 33, da Tabela Permanente deste	 Instituto,

para exercer a função do Chefe da Seção de Desenvolvimento Rural,

DAI-111.3, da Divisão récnioa, da -ÇoordenadOria Regional do Rio.

Grande do Sul -ER-11, do- Instituto Racionai de Colonização e Re

forma Agríria, em carAter provisS±io, enquanto houver insuficiên

• tia de servidores ocupantes de cargos o empregos integrantes da

1-otação-4a Categoria Funcional de Engenheiro, correlata com a re

ferida função de acordo com o Decreto n9 81,28 -4, de 31 de janeiro

de 1978, e-

III - ROogár a Portaria SPin9 403, de 30 de

agosto de 1978, publicada g e- B.S. g9 38, de- 18 de setembro do

MesmO ano, na parte relativa a DOURIVAL SOSTISSO,, designado para

aubs 'titutó do Chefe da Seção de Desenvolvimento Rural, da 	 Divi.

ab Técnica, da CR-11._
PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

Secretário de Pessoal

PORTARIA SP/No. 176. DE 25 DE FEVEREIRO , DE 1980

O SECRETÁRIO DE PESSOAL DO INSTITUTO NA

CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da

competência que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do 	 brgão,

através da Portaria n9 916, de 23 de outubro de 1979, publicada

no Diírio Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista o coo

tido na Cl/INCRAtDF/n9 13, de 10 de janeiro de 1980,

RESOLVE

Conceder dispensa a MARLICE LUCK PITAS

SI, Agente Adrainistrativó, Cédigo LT-801.A, Referência 26, da fun

ção de Socretítid Adminiatrativd, DAI-111.2, de Secretaria de Pla

nejamento e Coordenação, do Quadro Permanente deste Instituto.

PAULO EEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS
Secretário de Pessoal

PORTARIA SP/No. 177, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980'

O SECRETÁRIO DE PESSOAL DO 	 INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício

da competência que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do 	 br

gão, através da Portaria n9 916, de 23 de outubro de 1979, 	 Pu

blicada no Diírio Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em

vista o contido nas Cl's/INCRA/DF/n9s 08 e 13, de 10 de janeiro

de 1980,

RESOLVE

I - Concede; dispensa a! MYRTHES SOARES

SEMP4E, Agente. Administrativo, Cê:digo 4T-801,A, Referência 27,

da função de Secretírid Administrativd, DAI-111.2, do Departamen

to de Recursos . Fündiírios, e

Fevereiro de 1480

II -Designar MARLICE LUCK pItASSI, Agem

te Administrativo, Cédigo LT-801.4, Referência 26, pjái.tiléketcár

a função de Secretérld_AdminstratiVA, DAI-111„2„ . .4o Departamen

o de Recursos Fundiírios, do Quadro Permanente deste Instituto.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS
Secretário cieRescíal	 •

PORTARIA SP/No. 178, DE 25 DE FEVEREIRO-DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO NA

CIONAL DE-COLONIZAÇXO E REFORMA AGRARIA - INCRA,_tibeiercicio da

compétencia que lhe foi delegada peio Sr. Presidente do	 drgegio,

atreves da- Portaria n9 916, de 23 de outubro de 1979, publicada

no Diãrio Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em Viste o con

tido na Cl/INCRA/PP/n9 30-, de 6 de fevereiro de 19-80,

RES'OLVE

Designar MYRTRES SOARES SEMPLE, Agente

Administrativo, COcligo LT-:801.A, Referencia 17, para exercer a

função de Secretírio Administrativo, DAI-111,2, de Secretaria de

Planejamento e -Coordenaço .do Quadro Permanente deste,Instituto.

PAULO CEZAR .DE ALBUQUERQUE CALDAS
Secretário de Pessoal

PORTARIA SP/No. 181, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1980 .

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO R REFORMA AGRARIA- - INCRA, no exercício
da cOmpetencia que lhe foi delegada peio Sr. Presidente do orgão,
atraves da Portaria n9 916, de-23 de outubro de 19-7 9-,- publicada
no Diãrio Oficial, de 26 de outubro de 1979,

R ESOLVE

Conceder aposentadoria, de acordo
com os artigos 101, item III e 102, item
I, letra a, da Constituição,

a NEUZA CAMPINAS CATTETE REIS, matricula

n9 1.108,012, no cargo de Tecnico de Administração, cOdigo NS-

923,C, referencia 50, do Quadro Permanente deste Instituto, com

as vantagens da Classe Especial, referencia 55, previstas no ar-

tigo 184, item I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952,obser-

vadó o 929 do artigo 102, da Constituição Federal 	 (Processo

INCRA/RJ/N9-,129/80).

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS
Secretário de Pessoal

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA
DE ITAJUBA

RETIFICAÇÃO

Na portaria n9 018, de 18.01.80, ~cada no D.O.U., de 29.01.80 -pã

sina 561, Seção I Parte II, onde Se 1: Demitir, por conveniência'

do Empregador, 	 , leia-se Demitir, por Término de Contrato.

ESCOLA TËCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO

Portaria n? 21/80 ,--GD	 de 31 de janeiro de 1980.

O Diretor da ESCOLA TECNVCA FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas peto Regimento Interno aprovado pela Porta

ria n? 512/MEC, de 16.10.75 e tendo em vista ó Processo numero .,

00014P/80,

RESOLVc:

Rescindir, como rescinde, o contrato de trabalho

de JOSt DE BARROS CORRW‘ F1LNO,ocupante do emprego de TECNOLOG1S

TA., cOdigo LT-M8 da Tabela Permanente desta Escola, 	 portador
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da Carteira de Trabalho e Previdancia Social n? 87623, síria
a partir de 31.01.80.	 t
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Publ ique-se. 'Regi Stre-se. Cumpra-se.
jr,O.

N g 32 DE 01 DE FEVEREIRO DE 19(0. •	 ,	 Eb

Dispensar,
a ocupante do

ElASTOS DE
do Departament
tr-DAS -131.1,
versidade. Pra

a pedido, a partir de
emprego de Tecnico de
OLIVEIRA, da função d
o de Planejamento de
da PrO-Raitoria de. P1
fessor Mário Rigatto

31 de janeiro de 1980,
Planejamento, LEA MA-

e confiança de Diretor
Espaço Fisica, Cádigo
anejamento desta Uni

Vice-Reitor.

GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. DE PERNAMBUCO,

de janeit1980.

ROMULO DE LACERDA JONIOR
Diretor

IsSÇ

	
'

FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÂNGULO
14NEIRO

,
O Atice-Reitor da Universidade Federal do Rio Grande?:_tio

Sul nó exercício da Reitoria, no uso de suai atribuiçAps,
tando em vista o tue co'nata no Processo n2 487/80t

tZ

R ESOLVE":

PORTARIA N? 036, DÉ 20 DE FEVEREIRO DE 1980

O Diretor da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista as autorizações constantes do Processo n? 021338 do DASP,

resolve:
Admitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, no emprego de Labora-

torista, Código: LT NM-1005.B, referência 24, os candidatos abaixo relacionados, aprova-
dos em Concurso Público, homologado pelo Edital n? 03/80, publicado no Diário Oficial
da União de 0'L01.80

1 — Edite Oliveira Riccioppo.
2 — Washington Luiz Goulart
3 — Maria de Fátima Rocha Costa
4 — Geraldo de Melo Júnior
A entrada em exercício, por parte dos candidatos ora admitidos, dar-se-á durante o

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria. —
Prof.Dr. João Francisco Naves Junqueira, Diretor

PORTARIA N? 037, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1980

O Diretor da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribui-
ções,

resolve:
Tornar sem efeito a admissão do candidato Maro Tarsis Angelo, aprovado em Con-

curso Público para Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, feita através da Portaria
n? 014 de 15.0L80, publicada no Diário Oficial da União de 21.01.80. — Prof. Dr. João
Francisco Naves Junqueira, Diretor.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N? 93, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando da atribuição de sua
competência,

Resolve dispensar, a pedido, Selma Pinkusfeld Rosas, ocupante do cargo de Profes-
sor Adjunto, M-401.5, do Quadro Permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
da função de Diretor do Colégio de Aplicação. -- Luiz Renato Caldas, Reitor.

PORTARIA N? 95, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando da atribuição de sua
competência,

Resolve designar a Professora Nadja do Couto Valia, Assistente M.401.4, do Quadro
Permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Diretor
do Colégio de Aplicação. — Luiz Renato Caldas, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA DE PESSOAL DE N 9 174 DE 22 DEFEVEREIRO DE 1980,

O REITOR. DA UNIVERSIDADE PEDERAL DE PERNAMBUCO, usado° da com-

patinete' que lhe foi atribuida pelo artigo 1 9 , paragrafo único do Decreto

n 9 51„352, de 21 de -novembro de 1961, resolve.

Conceder aposehtadOria, de -acorda com
os artigos 101, item III, parágrafo único e
102, item I, letra' a da Çonstituição, combi-
nado com o artigo fE, f 2 9 da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro- de 1952 e aplicação da Lei
n 9 6.226, de 14 de julho de 1-975, publicada'
no D.O. de 15 subsequente.

a MARIA DO CARMO TAVARES DE MIRANDA, matricula Ti 9 1.994.535,no
cargo de Professor Titular, Códigos M-401.6; do Quadro Permanente desta

Universida de , latada no Centro de Filosofia e CienciAs Humanas, fazendo
j -Lis aos Incentivos Funcionais I, II, V a- VI, conforme dispôs o artigo 	 9'

da Lei n 9 6.182, de- 11 de dezembro de 1974. -(Proces-so UFPE n 9 51.571180).

P ROF. GERALDO LAFAYETTE BEZERRA
REITOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Departamento do Pessoal

PORTÀRIA N? DP-017/80

O Diretor, em exercício, do Departamento do Pessoal da Universidade Federal de
Santa Catarina, usando da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto n?
80.602, de 24 de outubro de 1977,

reaelve:	 -
Conceder Progressão Funcional, de acordo com o artigo 2?, corfibinado com o artigo.

34, item II, do Decreto n? 80.602, de 24 de outubro de 1977, com efeitos a partir de 1? de
fevereiro de 1980

A — Na Tabela Permanente desta Universidade:
I — Da referência 15 da Classe A, para a referência 16 da Classe B, da Categoria

Funcional de Motorista Oficial, Código: LT-TP1201.B, mediante deslocamento dos res-
pectivos cargos para compor a lotação da nova classe, a:

1. Orlando Lucas Eller
Florianópolis, 11 de fevereiro de 1980, 	 Nilo Parma, Diretor, em exercício

oe Jt

•	 -•

PORTARIA N? DP-018/80

O Diretor, em exercício, do Departamento do Pessoal dá Universidade Federal de
Santa Catarina, usando da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto n?
80.602, de 24 de outubro de 1977,

resolve:
Conceder Progressão Funcional, de acordo com o artigo 2? Combinado com o artigo

34, item I, do Decreto n? 80.602, de 24 de outubro de 1977, com efeitos a partir de 1° de fe-
vereiro de 1980.

A — No Quadro Permanente' desta Universidade:
I — Da referência 17 da Classe C, para a referência 18 da Classe S, da Categoria

Funcional de Agente de Portaria, Código; TP-1202.S, a:
1. Licério Paiva, em vaga prevista
2, Nilo Luiz Machado, em vaga prevista
3. Osny Martins Moraes, em vaga prevista
4. Oswaldo Gonçalves, em vaga prevista
5. Otávio Ludovino da Rosa, em vaga prevista
6.Tomé Coelho, em vaga prevista

B — Na Tabela Permanente desta Universidade:
I — Da referência 17 da Classe C, para a referência 18 da Classe S, da Categoria

Funcional de Agente de Portaria, C'digo: LT-TP-1202.S, a:
1. Adair Salazar, em vaga prevista
2. Bráulio Venâncio Cardoso, em vaga prevista
3. Djalma Marques da silva, em vaga prevista
4. Hernandes Simas Graciosa, em vaga prevista
5. João Correa de Souza Jr., em vaga prevista
6. Joaquim Amaro Florindo, em vaga prevista
7. Osni de Oliveira, em vaga prevista
8. Pedro Castro do Amarante F?, em vaga prevista
9. Quido Kunz, em vaga prevista
10. Raul Manoel Soares, em vaga prevista

II — Da referência 15 da Classe A, para a referência 16 da Claase B, da Categoria Fun-
cional de Motorista Oficial, Código: LT-TP-1201.B, a:

1. Haroldo Andrade, em vaga prevista
2. Joaquim Patrício Gonçalves, em vaga prevista
3. José Teodoro de Souza, em vaga prevista
4. Osmar Caetano da Silva, em vaga prevista

III — Da referência 16 da Classe B, para a referência 21 da Classe C, da Categoria Fun-
cional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: LT-NM-1006.C, a:

1. Luiz André Botelho, em vaga prevista
2. Maria da Silva Bernardas, em vaga prevista

IV — Da referência 32 da Classe C, para a referência 33 da Classe S, da Categoria Fun-
cional de Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, Código: LT-NM-1033.S, a:

1. Gertrud Karin Kremer, em vaga prevista
V — Da referência 26 da Classe B, para a referência 27 da Classe C, da Categoria Funcio-
nal de Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, Código: LT-NM-1033.C, a:

1. Lourival dos Santos, em vaga prevista
VI — Da referência 30 da Classe A, para a referência 31 da Classe B, da Categoria Fun-
cional de Tecnologista, Código: LT-NM-1018. B, a:

1. Antonio Duarte da Silva F?, em vaga prevista
2. Biase Faraco Neto, em vaga prevista
3. Harildon Savi, em vaga prevista
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VII - Da referência 31 da Classe B, para a referência 32 da Classe C, da Categoria Fun-
cional de Agente Administrativo, Código: LT-SA-801.C, a:

1. Arjalon Sucupira, em vaga prevista
2. João de Deus Godinho, em vaga prevista

VIII - Da referência 43 da Classe A, para a referência 44 da Classe B, da Categoria Fun-
cional de Técnico em Assuntos Educacionais, Código: LT-NS-927.B, a:

1. Lauro Ribas Zimmer, em vaga prevista
2. Ricardo Luiz Hoffmann, em vaga prevista
3. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz, em vaga prevista
Florianópolis, 11 de fevereiro de 1980. - Nilto Parma , Diretor, em exercício

PORTARIA N? DP-019/80

O Diretor, em exercício, do Departamento do Pessoal da Universidade Federal de
Santa Catarina, usando da atribuição que lhe 'foi conferida pelo artigo 14 do Decreto c?
80.602, de 24 de outubro de 1977,

resolve:
Conceder Aumento por Mérito, de acordo com o artigo 3?, combinado com o artigo

37, do Decreto n? 80.602, de 24 de outubro de 1977, com efeitos a partir de 1? de fevereiro
de 1980.
'A - No Quadro Permanente desta Universidade:

I - Da referência 34 para a referência 35 da Classe C, da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código: SA-801.C, a:

1. Gilberto Dutra
. Nelson Carminatti

II - Da referência 33 para a referência 34 da Classe C, da Categoria Funcional de Agente
Administrativo, Código: SA-801.C, a:

1. Heber Lebarbenchon Poeta
2. Ida Lidia Araújo Ruiz
3. Moacir Borges Sprotte
4. Marilza Carvalho
5. Neide Maria Marcus
6. Zilma Saut Pereira

III - Da referência 25 para a referência 26 da Classe A, da Categoria Funcional de Agen-
te Administrativo, Código: SA-801.A, a:

1. Pedro Sabino da Silva

IV - Da referência 33 para a referência 34 da Classe B, da Categoria Funcional de
Tecnologista, Código: NM-1018.B, a:

1. Walter de Souza.
V - Da referência 34 para a referência 35 da Classe D, da Cdtegoria Funcional de Agente
de Atividades Agropecuárias, Código: NM-1007.D, a:

1. José Deichmann.
VI - Da referência 17 para a referência 18 da Classe B, da Categoria Funcional de Agen-
te de Atividades Agropecuárias, Código NM-1007.B, a:

1. Alzemiro Lidio Vieira
2. Bento Romão Cardoso
3. Manoel Moraes Lessa
4. Saturnino de Souza
5. Wilson Hipólito Costa

VII - Da referência 08 para a referência 09 da Classe A, da Categoria Funcional de
Agente de Atividades Agropecuárias, Código: NM-1007.A, a:

1. José Vicente da Silva
VIII - Da referência 33 para a referência 34 da Classe C, da Categoria Funcional de Téc-
nic-o de Laboratório, Código: NM-1005.C, a:

1. Jorge Leite Barros Nacif
IX - Da referência 22 para a referência 23, da Classe C, da Categoria Funcional de Au-
xiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: NM-1006.C, a:

1. Amaro José da Silva
2. José Justino de França

X - Da referência 21 para a referência 22 da Classe C, da Categoria Funcional de Auxi-
liar Operacional de Serviços Diversos, Código: NM-1006.C, a:

1. João da Cruz da Costa
XI - Da referência 21 para a referência 22 da Classe S, da Categoria Funcional de

Motorista Oficial, Código: PP-1202.S,. a:
1. João Ganancini Filho

XII - Da referência 18 para a referência 19 da Classe S, da Categoria Funcional de
Agente de Portaria, Código: TP•1201.S, a:

1. Agenor Fermino da Silva
2. Toni de Oliveira

XIII - Da referência 16 para a referência 17 da Classe C, da Categoria Funcional de
Agente de Portaria, Código: TP-1201.C, a:

1. Dalcy Ferreira de Moraes
XIV - Da referência 24 para a referência 25 da Classe C, da Categoria Funcional de
Artífice de Mecânica, Código: ART-702.C, a:

1. Esperidião Pinheiro Filho
XV - Da referência 08 para a referência 09 da Classe Auxiliar de Artífice, da Categoria
Funcional de Auxiliar de Artífice, Código: ART-709, Auxiliar de Artífice, a:

1. Amoldo Cabral Machado

B - Na Tabela Permanente desta Universidade:
I - Da referência 45 para a referência 46 da Classe B, da Categoria Funcional de Técnico
em Assuntos Educacionais, Código: LT-NS-927.B, a:

1. João Roberto Dutra
2. Tânia Maria Gomes do Amaral

II - Da referência 44 para a referência 45 da Classe B, da Categoria Funcional de Técni-
co em Assuntos Educacionais, Código: LT-NS-927.B,

1. Luiz Manganelli Orofino Filho
2. Osmar Pisani

III - Da referência 49 para a referência 50, da Classe C, da Categoria Funcional de Téc-
nico de Administração, Código: LT-NS-923;C, a:

1. Antonio Niccoló Grillo
IV - Da referência 44 para a referência 45, da Classse B, da Categoria Puncional de Téc-
nico de Administração, Código: LT.NS.923.B, a:

1. Alvaro Genrique de Campos Lobo	 _
V - Da referência 51 para a referência 52 cla Classe C, da Categoria Funcional de Enge-
nheiro, Código: LT-NS-916.C':

1. Marco Antonio Sanford de Vasconcelos
VI - Da referência 46 para a referência 47, da Classe C, da Categoria Funcional de Téc-
nico em Assuntos Culturais, Código: LT-NS-928.C, a:

1. José Acácio Santana
VII - Da referência 43 para a referência 44 da Classe B, da Categoria Funcional de As-
sistente Social, Código: LT-NS-930.11, a:

1. Doroti Teresinha Catanco Losso
VIII - Da referência 39 para a referência 40 da Classe A, da Categoria Funcional de As-
sistente Social, Código: LT-NS-930.A, a:

1. Diva Helena Peixoto Kowalski.
IX - Da referência 34 para a referência 35 da Classe C, da Categoria Funcional de Agen-
te Administrativo, Código: LT-SA-801.C, a:

1. Joceli da Silveira
2. Maria Luiza Moellmann Gomes
3. Milthe Alberti Santos
4. Pedro Geraldo Batista

X -- Da referência 33 para a referência 34 da Classse C, da Categoria Funcional de Agen-
te Administrativo, Código: LT-SA-801.C, a:

1. Dulcinéia Espíndola da Silva
2. Francisco Assis Tancredo de Oliveira
3. João Nazareno Madaloni
4. José Paes de Farias
5. Lúcio Santos Silva
6. Márcio Cesar de Freitas Cardoso

XI - Da referência 32 para a referência 33 da Classse C, da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código: LT-SA-801.C, a:

1. Arnaldo Ronaldo Correa Glavan
XII - Da referência 30 para a referência 31 da Classe B, da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código: LT-SA-801.B, a:

1. Aurani Felix ,
2. Agenor Zenft Fraga
3. Aroldo Roberto Leal
4. Cecília Rau
5. Eliane Silva Elpo
6. Hilma Pichinatti Amaral
7. Hugo Bortoluzzi
8. <Marina Bratti
9. Lesilei Izabel Silva
10. Luiz Henrique da Silva
11. Maria da Graça Ferreira
12. Maria Antonina da Cunha
13. Meriell Goulart
14. Neci Munari
15. Neusa Glória da Costa Quadros
16. Stella Maris Buchela Ceccato
17. Valdecir Carrer
18. Zenirto João da Cunha

XIII -- Da referência 29 para a referência 30 da Classse B, da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código: LT-SA-801.B, a:

1. Rosa Carolina Lima D'Aquino
XIV- Da referência 26 para a referência 27 da Classe B, da Categoria Funcional de Dati-
lógrafo, Código: LT-SA-802.B, a:

1. Regina Maria de Oliveira
XV - Da referência 25 para a referência 26 da Classse B, da Categoria Funcional de Da-
tilógrafo, Código: LT-SA-802.B, a:

1. Rita de Cássia Broering do Nascimento
XVI - Da referência 34 para a referência 35 da Classe B, da Categoria Funcional de Téc-
nico de Contabilidade, Código: LT-NM-1042.B, a:

1. Vilmar Bayestorff
XVII - Da referência 31, para a referência 32 da Classe B, da Categoria Funcional de
Técnico de Contabilidade, Código: LT-NM-1042.13, a:

1. Josoé Fontkamp
2. Maria Antonieta Freitas

XVIII - Da referência 29 para a referência 30 da Classse A, da Categoria Funcional de
Desenhista, Código: LT-NM-1014.A, a:

1. Anilto Aurino Lapa
2. Devivaldir Marques da Silva

XIX - Da referência 34 para a referência 35 da Classe D, da Categoria Funcional de
Agente de Atividades Agropecuárias, Código: LT-NM-1007.D, a:

1. Francisco Airton Garcia
XX - Da referência 18 para a referência 19 da Classse B, da Categoria Funcional de
Agente de Atividades Agropecuárias, Código: LT-NM-1007.B, a:

1. Custódio João Vieira
2. Osvaldo Furtado

XXI - Da referência 17 para a referência 18 da Classe B, da Categoria Funcional de
Agente de Atividades Agropecuárias, Código: LT-NM-1007.B, a:

1. Avenício Generoso Martins
2. João Severino D'Aquino

XXII - Da referência 08 para a referência 09 da Classse A, da Categoria Funcional de
Agente de Atividades Agropecuárias, Código:	 1. Alicio Hermínio Martins

2. Antonio da Silva
3. Amoldo de Oliveira Filho
4. Cláudio de França
5. Claudori de Oliveira
6. Gabriel da Costa Marques
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7. Hélio Manoel Alves
8. João Carlos de Souza
9. João Gornes
10: Jos'é l Antonio Pereira
11. Mário Vicente
12. Saul Adato

XXIII — Da referência 33 para a referência 34 da Classe B, da Categoria Funcional de
Tecnologista, Código: LT-NM-1018.B, a:

1. Anísio José Pedro

XXIV —Da referência 22 para a referência 23 da Classe C, da Categoria Funcional
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: LT-NM-1006.C 1 a:-

1. Francisca Celestina da Silva.
XXV — Da referência 21 para a referência 22 da Classe C, da Categoria Funcional de

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: LTNM-1006.C, a:
1. Osnildo Moreira
XXVI — Da referência 08 para a referência 09 da Classe A. da Categoria Funcional

de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: LT-NM-1006.A, a:
1. Carolina Rosa dos Santos
2. Cesarina Terezinha Cardoso de Aguiar
3. Daura Rosa
4. Dilma Fermínio Vergílio
5. Irinésia Maria Garcia
6. Jurema Taroni Brochado
7. Leonete Aparício Pedra
8. Lúcia de Souza
9. Laureei Kinceski Vieira
10. Luci Rachadel
11. Olga Maria Cardoso
XXVII — Da referência 21 para a referência 22 da Classe B, da Categoria Funcional

de Artífice de Artes Gráficas, Código: LT-ART-706.B, a:
1. Narciso Jaci Policarpo.
XXVIII — Da referência 31 para a referência 32 da Classe D, da Categoria Funcional

de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Código: LT-ART-704.D, a:
-	 1. Vilmar Lucas Eller.

XXIX — Da referência 22 para a referência 23 da Classe B, da Categoria Funcional
de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Código: LT-ART-704.B, a:

1. Manoel Machado de Souza
XXX — Da referência 21 para a referência 22 da Classe B, da Categoria Funcional de

Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Código: LT-ART-704.B, a:
1. Vidornar Leopoldo Carlos
XXXI — Da referência 16 para a referência 17 da Classe A, da Categoria Funcional

de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Código: LT-ART-704.A, a:
1. Valmor Ferreira.
XXXII — Da referência 15 para a referência 16 da Classe A, da Categoria Funcional

de Artífice de Carpintaria e e Marcenaria, Código: LT-ART-704.A, a:
1. Aloísio Lemhkul Ouriques
XXXIII — Da referência 26 para a referência 27 da Classe C, da Categoria Funcional

de Artífice de Eletricidade e Comunicações, Código: LT-ART•703.C, a:
1. Álvaro Cardoso. .
XXXIV — Da referência 08 para a referência 09 da Classe Auxiliar de Artífice, da

Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, Código: LT-ART-709. Auxiliar de Artífice,
a:

1. Valmir Adelino da Silva
2. Zalmir Ribeiro de Almeida
XXXV — Da referência 14 para a referência 15 da Classe C, da Categoria Funcional

de Motorista Oficial, Código: LT-TP-1201.A, a:
1. Walderley Arseno
XXXVI — vDa referência 18 para a referência 19 da Classe S, da Categoria Funcional

de Agente de Portaria, Código: LT-TP-1202.S, a:
1. Francisco João Siqueira
2. Valdemar Manoel Peres
XXXVII — Da referência 16 para a referência 17 da Classe C. da Categoria Funcio-

nal de Agente de Portaria, Código: LT-TP-1202.C, a:
1. João Amâncio Schetz
2. Walter Antonio Machado
XXXVIII — Da referência 10 para a referência 11 da Classe B, da Categoria Funcio-

nal de Agente de Portaria, Código: LT-TP-1202.B, a:
-P	 1. Dionísio Manoel Vidal

2. Florentina Hilleshein
3. Nivaldo Pedro Pereira
4. Paulo Targino de Orleans
5. Zulmar José Nascimento
XXXIX — Da referência 09 para a _referência 10 da Classe B. da Categoria Funcional

de Agente de Portaria, Código: LT-TP-1202.B, a:
1. Ari Melo
2. Adalberto Mackowiecky
3. Altamiro da Silveira
4. Elpidio dos Santos
5. Hugo Floriano Silveira
6. Idalina Maria Silva
7. Irineu Carlos Vieira
8. Ildefonso Régis
9. Joel ',amargue

10. Luiz Carlos Policarpo
11.Merência Francisca Júlio
12. Milton Mafra
13. Osmar Conceição

. 14. Odete Maria de Jesus
XL — Da referência 08 para a referência 09 da Classe

Agente de Portaria, Código: LT-TP-1202.B, a:
1. Norma Kurceski
2. Osni Silva
3, Valdir João da Cunha
Florianópolis, 11 de fevereiro de 1980. — Nilto Parma, Diretor, em exercício

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO N9 246 de 11 de janeiro de 1980

Dispõe sobre a aplicação do Decreto-Lei n9 1 732/79.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições le
sais e regulamentares conferidas pela Lei n9 1 411, de - 13 de.
agosto de 1951, Decreto n9 31 794, de 17 de novembro de 1952;
Lei n9 6 021, de 3 de janeiro de 1974, Lei n9 6 537, de 19 de
junho de 1978, CONSIDERANDO que para fins de salários e adotado
o regime de "referências" do serviço público Federal;CONSIDERAN
DO que pelo Decreto n9 1 732/79 foi concedido aumento de venci-
mentos ao funcionalismo' Federal, sendo 25% em janeiro e feverei
ro e 25% em março, RE S OLVE: I- Os servidores do Conselhci -

Federal de Economia, sob o regime da CLT e ou contrato de pres-
tação de serviços terão seus salários, honorários ou remunera-
ção aumentados de acordo com as disposições do Decreto-Lei n9
1 732, de 20 de dezembro dq 1979. II - O disposto nesta Delibe-
ração vigorará a partir de 19 do corrente. Sala das Sessões, 11
'de janeiro de 1980.

Iberá Gilson - Presidente

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
' DE ADMINISTRAÇÃO

9? Região Paraná e Santa Catarina

RETIFICAÇÁO

Nas ResoluçEels de dirnero
055/79 a 059/79, baixadas por este Conselho Regional, publicadas no Dario Oficial
da União, em seu artigo 29, onde se "Art. 29 - Fica aumentado à Resolução ..",

leia-se: "Art. 29 - Fica acrescentado à Resolução ..." .

MINISTERIO DA SAÚDE

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

PORTARIA Mm 06 de 07 de fevereiro de 1 -980

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRACK0 GERAL DA FUN

DAÇXD -OSVALDO -CRUZ, usando da compet$ncia 	 que

lhe foi subdalegada pela Portaria Ministerial no
604/Neb, de 17 de outubro de 1 979,	 publicada

no D.O. de 19 subsequente: -

RESOLVE retificar as aposentadorias efetflgadme

no Quadro Extinto da Fiocruz, pare declará-las de acordo com

• relagio anexa.

IVANILDO DE MELO BARBOSA

Relagio da retifIcagio de apoaentadotl .50000a portaria ne 06/80, do Superintendente A.

Administragio .Caril da- Fondedia Gualdo Cru.

NOME	 E	 MATRICULA
H o	 Do

PROCESS0

ATO A SER ALTERADO 06 7608(80

Ne E DATA D.O. ONDE SE LE LEIA-SE

' 8,1703,9
-UmuvmR MARIA 00 3E5115 5 210/79 Portaria co 18-01-80 Atandente 9.1709 Atimulante

(R3)	 1 713 456	 - 106100	 ns
01, de	 14-

Parta II .

01-80

,-JULIO SODRICUES
(1.3)	 1 224 677

12 141/79 Portaria co
letiva	 1111
01, do	 le-
01-80

18-01-80
Parte 11

Artigo- 101, 	 item II,. coehl -
nado -com r crt. 102, , it.;
O, latr a u

'	
da ['senda Cone

tltue1onane. 1, da 17 	 d:
Outubro de 1969, com As van
tugius do art. 180, de Lei

Artigo 101,	 item II, combinado
coe a art.	 102, item I,	 letra
a	 da Emende Constitucional ne
T: do 17 de Out.hro de 1969, 	 a
partir de 16 da Setambro	 de
1 979, com as vantagans do ,r t

1 711/52, Item 1 184,	 da Lei	 1 711/52,	 it.. I.

i-ANTuDIU DG CM062L15:
(43)

10 797/79 Portaria co
/ativa	 rtV
Dl,	 de 14.,
01-30

. 18-01-80
Parte II

Artigo 101,	 item 01,	 cembl
nado com o art. 102, 	 ateTi
0, letra a	 da Emundo Cens
titucionafne- 1,. de 17	 .da
Outubro da 4969, e. partir
de 18-09-79.

Artigo 101, Ate. Il. cemdiARoo
coa o art.	 102, item 1,	 letra
a	 da Emenda Constituciona/ na
T: de 17 de Outubre de 1969. .
partir de 18-08-79.

4.1

.1i* 5k;rzoi-3

-

B, da Cate-goda'. Funcional
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,

E DO COMÉRCIO
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DO AÇUCAR, E DO ÁLCOOL .1

Departamento de- Pessoal
SISTEMA NACIONAL DA PREVIDnNCIA SOCIA4,	 ,

Instituto Nacional de Previdência Social-

PORTARIA N9 059,	 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1980	 RELA9ÃO INPS/DG N9 034, de 210280

PORTARIAS " `
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do Instituto do

Açúcar e do Álcool, usando da atribuição que lhe foi conferi

da pelo artigo 14 do Decreto nv 80.602, de 24 de outubro de
1977,

RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional, de acordo com o artigo

29, combinado com o artigo 34, item II, do Decreto n9

80.602, de 24 de outubro de 1977, com efeitos a partir

- de 01 de fevereiro de 1980,

a JOSÉ LOPES GAMA, da classe A, referencia 43, para a
classe B, referencia 44, da Categoria Funcional de

QUIMICO, código NS-921, do Quadro Permanente desta Au

tarquia, em vaga decorrente da Progressão Funcional

de Roberto Duarte Quintela Cavalcanti.

JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA
Diretor ao Departamento de Pessoal

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Diretoria de Administração

PORTARIA DIRAD N? 172, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1980

O Diretor da Diretoria de Administração, usando das atribuições que lhe confere a
Portaria PRESI. n? 68, de 30.04.79, resolve:

Designar o servidor Sinésio José Brum de Loiola Moreira, Médico, LT-Classe "A",
Referência 43, para exercer a função integrante das categorias de Direção e Assistência
Intermediárias, de Chefe da Seção de Assistência Médica e Social, código DAI-111.2, da
Agência Regional de Caratinga. (Proc. DEPES n? 143/80) - Claudio Lafayette Pinto

SECRETARI5L DE ADMINISTRAÇÃO 

N9 SA-016, de 210280 - Designa MARIA ADELAIDE PAIVA CALDÁS',ma
tricula n9 800 635, para Chefe da Seção de Documentação, cgdi7
goDAI-111.1, n9 2160512, do Serviço de Documentação e Bibliote
ca, da Unidade Local de Serviços Gerais, do Departamento de
Administração Local; Dispensa, em conseelíncia, MARIA DA COM
CEIÇÃO MACHADO, mat.26 442, de titular da referida função, teri
do em vista sua aposentadoria, publicada no DOU de 281179.

N9 SA-017, de 210280 - Designa o servidor ADALBERTO RAMOS PAS
SOS, raat.181 039, para Encarregado de Setor Tícnico, cõd.DAI
111.1, n9 1160519, do Serviço de Administração de Sedes 	 e
Transportes, da Unidade Local de Serviços Gerais, do Departa -
mento de Administração Local.

N9 SA-018, de 210280 - Designa a servidora LIA CEZAR DA SILVA
mat.185 364, Agente Administrativo, para Encarregado de Setor
recnico da Coordenadoria de Movimentação e Cadastro, cõd.DAI-
111.1, n9 1160356.

N9 SA-019, de 210280 - Designa MOZART CINTRA DA GAMA E SILVA,
mat.73 306, para Chefe do Posto Medico de Pessoal, cSdigo DAI-
111.1, n9 2160493, do Serviço de Assistíncia ao Servidor, da
Unidade Local de Pessoal, do Departamento de Administraçao Lo-
cal.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

- Concede aposentadoria, de acordo com
II e 102, item I, letra "a" ambos	 da
a ALVARO OLIVA CRUZ, mat.181 426, ocu -
se "C", ref.51, da Categoria Funcional
ração, ci5d.NS-923, do Quadro Permanente,
o provento mensal acrescido de 35“trin-
da gratificação adicional de que	 trata
4 345/64 e de 20Z(vinte por cento) da
ade, nos termos do artigo 59 de Decreto-
outubro de 1979(Proc.5037707/80).

Instituto de Administração Financeira da Previdência
e Assistência Social

N9 SAI-015, de 210280
os artigos 1-01, item I
Constituição -Federal,
pante do cargo da clas
-de Tícnito de Administ
do extinto IPASE, com
ta e cinco por cento-)
o artigo 10 da Lei n9
gratificação de ativid
lei n9 1 709, de 31 de

RELAÇÃO N9 PRC-40/80
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SP 

MINISTÉRIO DO INTERIOR
	

PORTARIAS: 

ATOS DE AGENTES DA PREVIDENCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 13 as FEVEREIRO DE 1980

SOROCABA

PT IAPAS/GSPSO-n9 185, de 4-2-80 - O AGENTE EM SOROCABA, no Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso III, ali
nea "d", do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132/78, RESOL-
VE: Designar o servidor CARLOS LOPES BRAVO, mat. 47.757, Procurador Autãrquico:
Ref. 43, para exercer, na Procttradoria Local, a função de Chefe da Seção de- Con
tencioso, COcligo DAI-111.1, n9 21.17.910, mantida na estrutura origin:ária pelo
item 5 da PT/MPAS n9 1.124/78.

PT IApAS/GSPSO-n9 188, de 8-2-80 O AGENTE EM SOROCABA, no Estado de
São Paulo, no uso das atribuiçõeá que lhe confere o artigo 123-, inciso III, ali
nea "d", do Regimento-Interno do IAPAS aprovado pela - PT/MPAS no 1,122/78,na fo-E
ma dó item 5 da IN/DASP n9 46/75, RESOLVE:: Designar o servidor RUBIO BROBCO:~E.
57.701, Agente Administrativo, Ref. 35, pára exercer, no Serviço de Arrecadação
e Fiscalização, a função. de Chefe de Serviço, COdigo DAI-111.2;n9 22.17.882,man
tida na estrutura originúria pelo item 5 da PT/AS m9 1.124178, em carãter prã
viário, enquanto houver insuficiíncia de servidores ocupantes de, cargos ou em-
pregos integrantes da lotação da Categoria Funcional de Fiscal de Contribuiçães
Previdenciãrias, torrelata com a referida função, de acordo com o Decreto núme-
ro 77.112, de 5-2-76.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO, u
sando das atribuiçOes que lhe confere o item VI, do artigo 59 dz Decreto
72 872, da 03.10,73, a tendo em vista o disposto no item XI, do- artigo 35,
do Regimento Interno do DNOS, aprovado pela Portaria Ministerial 1070, 	 de

10.3.75, resolve:

SÃO BERNARDO DO CAMPO - SUBSTITUTO
N9 73 -DISPENSAR apartir de 10 deaJaneiro de 1980,o En

genhelro LT„NS.916.A. Refet'ancia 39, da Tabela Permanente- deste Departamen
co, LEANDRO ROSSMANN, de Chefe da Residencia do Vale do Ribeira - DAI.111.3,
com sede na cidade de Registro - SP, subordinada a 12a. Diretoria Regional,
ex-9a. DRS, por motivo de transformaça' o da mesma em EscritOrio de Fiscaliza
çao de Obras na mesma cidade. (Proc. 11 207/79).

N9 74 ,.DISPENSARapartir do final do expediente do dia
31 de janeiro de 1980, da Tabela Permanente deste Departamento, na forma
dos artigos 477 e 487 § . 1-9 da Consolidação das Leis do Trabalho, o Auxili-
ar Operacional -de Serviços Diversos LT-SM-1006,A.Referenzia 8, EDEL LUI, lo
tação da 12a. Diretoria Regional ex-9a. DRS. (Proc. 513/80)- JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES - Diretor-Geral

PT IAPAS/GSPSB-n9 160; de 4-2-80 - O AGENTE EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
(SUBSTITUTO), no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe3, na forma doar
tigo 123, inciso III, alinea "d", do Regimento Interno do IAPAS aprovado peta-
PT/NPAS n9 1.132/78, RESOLVE: Designar a servidora MARIA LILIA BOMBACINI, mat.
867.402, ocupante do emprego de Agente Administrativo, da Tabela Permanente do
INPS originãrio, para exercer, no Serviço de Arrecadação, integrado Adminis-
tração Unificada do LAPAS, a função de Chefe da Seç -ão de Infrações e Divida Ati
va, Cdigo DAI-111.1, n9 11.17.999, mantida na estrutura originária pelo itã!
5 da PT/TAS n9 1.124, de 23-6-78, cessando, em conseqUencia, os efeitos da Por
taria GSPSB n9 42, de 30-6-76, publicada no BSL/21-049/88, de 19-7-76, 'que a de
signou para substituta previamente designada do titular da referida função. -

SANTOS

IAPAS/GSPSN- n9 215, de 8-2,80 -O AGENTE EM SANTOS, no Estado de São
Paulo, no uso das atribuiçjes que lhe foram conferidas pelo art. 123,inciso 114
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alinea."d", do Regimento ínterno do LAPAS, aprovado pela PT/MPAS n9 1.132178, 'RE .

SOLVE :: Designar OSVAIDINA MENEZES DOS- SANTOS-, mat. 13.374, Agente Administrati.:
va, para exercer a função de Chefe da SeçãO de Apoio,à Fiscalização ,Código DAI-
11-1.1, n9 11.17.671.

BAURU

O AGENTE EM BAURÚ,-mó-Estadó de SãO PaVIO, uíando das atribuiçaes que
lhe foram conferidas pelo art. 123, inciso III, alínea "d", do Regimento Inter-
nn do IAPAS aprovado pela ET/MEAS n? 1:132/78,

RESOLV E:

PT IAPAS/GSPBA-n? 204, da 6-11-79 - Dispensar, a partir de 19-10-79, a
servidora ZAIRA DE -MENDONÇA RODRIGUES COSTA BELGO, mat. 16.779, Agente Adminis-
trativa, SA-801.C, Ref. 35, do Quadro Permanente do IAPAS, da função-da Chefe da
Seção de Movimentação e Regime, Código DAI-111.1, n9 11.17.057, face à sua apo-

sentadoria por tempo de serviço, publicada no D9 n9 201, de 1910- ,..79, parte. II,
pagina 5.827.- -

PT IAPAS/GSPBA-e9 226, de 8-2-80 - Designar JOÃO ALVARES, mat. 17,378,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, SA-801.C, Ref. 35, do Quadro Perta-
nente do IAPAS, para exercer a função de Chefe do Serviço de Contabilidade, C6-
digo . DAI-111.2, n9 22,17.061, nesta Agencia.

PT IAPASIUSPBA,n9 227, de 8-2-80 - Dispensar', a partir de 2611-79, o
servidor ROBERTO MEIRA.CARDOSO, mat. 20.110, Contador, NS-924-C, Ref, 50,do Qua
-dr0 Permanente do IAPAS, da função de Chefe do Serviço de Contabilidade, Código
DAS-111.2, n9 22.17:061, face a sua aposentadoria por tempo de serviço, publica-
da no DO n? 225, de 26-11-79.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SC 

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PORTARIAS:

PT IAPAS/SCDP-n? 15, de 8-2-80 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDENCIAE ASSISTÊNCIA SO
CIAI, nó Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe foi conferida:
pelo item 1, inciso IX, subalinea "g.i", da Resolução IAPAS n9 24, de 15-8-78,e
à que-consta do Processo IAPAS n9 420-023.416.320, de 21-11-79, RESOLVE: Conce-
der aposentadoria, de scordo com o artigo 178-, inciso I, letra "b", da Iei nóme
ro 1.711/52, e com amparo no artigo 101, inciso I, combinado com o art. 102, rã
ciso I, allnea "b", da Constituição do Brasil, a. FRANCISCO XAVIER DA MAIA, ttat7
67.564, Ao carge de Agente de Portaria, Classe "A", Ref. 5, do Quadro Permanen-

te do ex-IAPETC, coM às preventoa mensais correspondentes ao valor do seu cargo,
acrescido das vantagens a que fizer jus.

PT IAPAS/SCDP-n2 16, de 11-2-80 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDESCIAE ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado de Santa Catarina, no uso da competencie que lhe foi atribuía
pelo item 1, inciso II, letra "b", da Resolução IAPAS n? 24, de 15-8-78, e face
o contido no Processo i19. 420-027/1301, de 21-12-79, RESOLVE: Dispensar, a pedi-
do, s partir de 21-1-80, a servidora ARIETE VOLPATO, mat. 860_353, ocupante do
emprego de Agente Administrativo, Classe "A% Ref. 24, lotada na Agencia da Pra
videncia Social em joaçaba/SC (420-027.103) ficando conseqüentemente, desligada

da _referida lotação naquela data.

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO FRANCISCO DO SUL

PT IAPAS/GSCSF-n9 1, de 10-180 - O AGENTE EM SÃO FRANCISCO DO SUL, no
Estado de Santa- Catarina, no uso da competencia que lhe foi conferida pelo art.

123 -, ifidiso III, letra "d", do Regimento Interno do TAPAS aprovado pela. PT/MPAS
n9 1.132/78, RESOLVE,: Cessar, a partir de 7-1-80, os efeitos da Portaria Coleti
va n? 139, de 10-3-76, publicada mr BSL/SRSC n9 63, de 19-4-76, na parte que se"
refere ao servidor EVaIDO DE OLIVEIRA; mat. 9;059, Agente Administrativo, Chefe
do Serviço de Arredsdação, Código DAI-111.2, n? 12.15.634, por motivo de conceà
são de aposentadoria por tempo de serviço.

Central de Medicamentos - CIDAE

PORTARIA N9 011-, DE 20 DE FEVEREIRO 	 RESOLVE
DE 1980

O PRESIDENTE DA CENTRAL DE ME .
DICAMENTOS, usando das atribuiçaes q-ue
lhe confere o artigo 26,alinea "a" do
Regimento Interno da Central de Medi
carnentos, aprovado pela Portaria riP-
495, de 13 de setembro de 1976, publi
cado no Diãrio Oficial da União de 29.
de setembro de 1976, e da competência
que lhe foi atribuida através do pro
cesso n9 201445/77, do Exm9 Sr. Mini
tro de Estado da Previdência e Assis_
tenda Social,

ORGANIZAÇÃO
DOS PARTIDOS POLITICOS

Divulgação n? 1328

À VENDA

Cr$ 30,00

TERMOS DE , CONTRATO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(Artigo 1? do Decreto n? 78.382/76)

INSTRUMENTO

Contrato de Prestação de Serviços PG-051/80 - D.N.E.R.

PARTES

D.N.E.R./Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

OBJETO

Serviços de Coleta, Transporte e Entrega de Correspondência agrupada e de -enco-
mendas.

PRAZO

O prazo de 1 (um) ano.

VALOR E DOTAÇÃO

Valor: Cd 4.500.000,00 conforme a Guia n? 000.152-0 de 24.01.80 à conta da verba
3.1.3.2.07.00.00.2.215.00/DNER/1979, emitida peia Diretoria de Administração, até o valor
de Cri 5.000.000,00.

FUNDAMENTO LEGAL

O Sr. Diretor Executivo do DNER dispensou no artigo 126, parágrafo 2?, alínea "f"
do Decreto-lei n? 200/67 exarado às fls 18 v do processo 58.444/79.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DE ACORDO
COM O ART. 1? DO DECRETO N? 78.382 DE 08.09.1976.

Instrumento: Contrato de Locação de Serviço n?, 01/80 em decorrência de Tomada de'
Preços - Edital n? 13/79.

Partes: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a firma Conservadora
Ipanema Ltda.

Objeto: Execução dos serviços de limpeza e conservação das dependências do Imóvel
de propriedade do DNER situado à Praça Antônio Mourão Guimarães, na cidade Indus-
trial/MG numa área de 1.960,00 m2.

Fundamento: Autorização do Sr. Vice-Diretor Executivo às fls. 121 do Processo Ad-
ministrativo n? 06019971/79 aprovando o julgamento da Tomada de Preços, objeto do Edi-
tal n? 13/79 e adjudicando os serviços à vencedora da referida licitação.

Valor e Dotação: I) Valor: o valor global desta Contrato é de Cri 1.020.000,00 (hum

milhão e vinte mil cruzeiros).
2) Dotação: A despesa decorrente deste Contrato no exercício correrá à conta da ver-

ba 3.1.3.2.03.00.00.2.215/04 conforme NE n? 012/80 emitida pelo Se.Ex0/6 em 16.01.80 no
valor de Cd 917.999,92 (novecentos e dezessete mil, novecentos e noventa e nove cruzei-
ros e noventa e dois centavos).

Prazo: Os servços são contratados pelo prazo de 12 (doze) meses, a começar em

"Atesto-a veracidade dos dados a serem publicados"
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1980 - Paulo Lutterback Abreu, Chefe - Procura-

doria Distrital/6? DRF.

(N? 14420 - 25.2.80 - Cri 1.970,00)

"EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DE ACORDO
COMO ART. 1? DO DECRETO N? 78.382 DE 08.09.1976.

•
Instrumento: Contrato de Locação de Serviços n? 02/80, em decorrência da Tomada

de Preços - Edital n? 12/79.
Partes: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a firma Conservadora

Ipanema Ltda.
Objeto: Execução dos Serviços de asseio, limpeza e conservação das dependências do

imóvel situado à Av. Brasil, 2023, nesta Capital, numa área de 7.654,00 m2.

Fundamento: Execução do Sr. Vice-Diretor Executivo exarada às fls. 11 .0 do processo
administrativo n? 06019970/79 aprovando o julgamento ria Tomada de Preços, objeto do
Edital n? 12/79 e adjudicando os serviços à vencedora da referida licitação.

Valor e Dotação: 1) Valor: O valor global deste contrato é de Cr$ 2.400.000,00 (dois
milhões e quatrocentos mil cruzeiros).

2) Dotação: A despesa decorrente deste Contrato no exercício vigente correrá à conta
da verba 3.1.3.2.03.00,00.2.2 15104 conforme NE n? 013/80, emitida pelo Se. Ex0/6 em
16.01.80, no valor de Cd 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros).

Prazo: Os 'serviços são contratados pelo prazo de 12 (doze) meses a começar em
01.03.80 e a terminar em 28.02.1981, ou seja 300 dias úteis.

ResiliçãoÀ) contrato poderá ser resilido unilateralmente ou bilateralmente. atendida
sempre a conveniência administrativa.

Dispensar a partir de 20 de fe
lerei Co de 1980, da função -de confiar"T
ça de Chefe da Divisão de Administrar
ção, cédigo LT-DAS-101.1 -.RENIZIO MAR
CELLINO DA SILVA; em virtude de ter-
sido designado para outra função.

LEONILDO A.WINTER
Presidente da CEME

07.02.80 e a terminar em 06.02.81, ou seja, 300 dias úteis.

Resilição: O contrato poderá ser resilido unilateralmente ou bilateralmente atendida
sempre a conveniência administrativa.

Vigência: Este contrato entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de
Administração do DNER.

Foro: Para as questões decorrentes deste Contrato elege-se o foro da cidade de Belo
Horizonte/MG.

Procuradoria Distrital/6 ,21 de fevereiro de 1980 - Eng? DélcioEuler Horta Sanábio,

Chefe do 6? DRF - José Rodrigues de Lima, P/-Locatária - Marcio Salgueiro, P/Locatá-

ria
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Fevereiro de 1980

Vigência: Este contrato entrará em vigor na data de sua aprovaçáo pelo Conselho de
Administração do DNER.

Foro: Para as questões decorrentes deste Contrato elege-se o Foro da Cidade de Belo
Horizonte/MG.

Procuradoria Distrital/6,21 de fevereiro de 1980 — Eng? Délcio Euler Horta Sanábio,
Chefe do 6? DRF — José Rodrigues de Lima, P/Locatária — Mardo'Salgueiro P/Locatá-
ria

"Atesto a veracidade dos dados a serem publicados"	 ,r
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1980 — Paulo Lutterback Abreu, Chefe — Procura-

doria Distrita1/6? DRF.

(N? 14.441 — 25/2/80 — Cr$ 1,970,00)

slipusaintio DA, AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO -DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

EXTBATO

-ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 59, ao convênio celebrado- em

12-04-76, entre o Instituto Brasileiro de Desenvol-

vimento Florestal e a Fundação Brasileira para con

servação da Natureza.

:OBJETO:	 Objetiva a elaboração e exeéUção dó subprojeto "Pia

no de Interpretação de Parque Naciónal de Ubajara".

VALOR:	 1.100.000,00 (Hum Milhão, Cem Mil Cruzeiros).

EMPENHO:	 N9,1(„ de 0g-02-80

PRAZO:	 12 meses

ASSINAM:	 Pelo IBDF:	 CARLOS NEVES GALLUF

7
Pela FBCN: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHO

'EXTRATO_	 _ _ _

ESPÉCIE:	 Termo Aditivo n9 62, ao convênio, celebrado i em

12 ,-04-76, entre o Instituto Brasileiro de Desenvol

vimento Florestal e a Fundação Brasileira para Con

servação da Natureza.

OBJETO:	 Objetiva a elaboraçãO e execução do subprojeto"Pla

no de Manejo do Parque Nacional de Aparados	 da

Serra".

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: A conta do Projeto Par

ques Nacionais e -Reservas Equivalentes, elemento de

despeáa 3.1.3.2. - Outros -Serviços é: Encargos-Fon

te de recursos Próprios,

VALOR:

EMPENHO:

PRAZO:

ASSINAM:

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A:DESPESA: A conta do Projeto Parques

Nacionais e Reservas Eqüivalentes, elementO de des

pesa 3.1.3.2. - Outros Serviços -e EnCargos - fOnte

de recursos Próprios.

760.000,00 (setecentos e sessenta cruzeiros)

n9 133, de 08-02-80

12 meses

Pelo IBDF:	 CARLOS NEVES GALLUF
VALOR.
	

700.000,00 (setecentos mil cruzeiros).

EMPENHO:
	 N9 136, de 08-02-80

PRAZO:
	

12 meses

ASSINAM: 
	

Pelo IBDF:	 CARLOS NEVES GALLUF

Pela'FBCN: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHO

EXTRAT-O

ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 60, ao convênio celebrado em

12-04-76, entre o Instituto Brasileiro de Desenvol

vimento Florestal e a Fundação Brasileira para Con

servação da Natureza,

OEJÉTO:	 Objetiva a elaboração e execução do subprojeto

"Plano de Interpretação do Parque Nacional de Mon

te Pascoal".

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: A conta do Projeto Par

qués Nacionais e Reservas Equivalentes, elementode

despesa 3.1.3.2. Outros :Serviços e Encargos -

fonte de recursOs PrópriOs.

VALOR:
	

650.-000,00 (seiscentos e cinquenta mil cruzeiros)

EMPENHO:
	 N9 135, de 08,-02-80

PRAZO:
	

12 meses

ASSINAM:
	

Pelo IBDF: CARLOS NEVES GALLUF

Pela FBCN: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHO

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 61, ao convênio celebrado em 12,04...76,

entre o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores

tal e a Fundação Brasileira para Conservação da Nature

za,

OBJETO:	 Objetiva .a elaboração e execução -do subprojeto "Plano

de Manejo do Parque Nacional de Serra da -Bocaina".

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: A conta do Projeto Parques

Nacionais e Reservas Equivalentes, elemento, de despesa

- Outros Serviços e Encargos - fonte -de recur

sos Próprios.

Pela FBCN: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHO

EXTRAI' O

ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 63 ao convênio celebrado em 12-04-76,

entre o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores

tal e a EundaçãO Brasileira para Conservação da Nature

za.

OBJETO: Objetiva a elaboração e execução do subprojeto "Plano

Diretor pera Reservas Biológicas".

CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: A conta do 'Projeto Parques

Nacionais e Reservas Equivalentes, elemeAtO de despesa

3,1.3.2, Outros Serviços e Encargos - Fonte de recur .

sos Tesouro.

VALOR:	 870.000,00 (Oitocentos e setenta mil cruzeiros).

EMPENHO: N9 131 de 08-02-.80

PRAZO:	 12 meses

ASSINAM: Pelo IBDE: CARLOS NEVES GALLUF

Pela FBCN: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHO

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 64, ao convênio celebrada em

12-04-76, entre o Instituto Brasileiro de DesenVol

vimento Florestal e a Fundação Brasileira para Con

serVação da Natureza.

OBJETO:	 Objetiva a elaboração e execução do subprojeto "Pia

no do Sistema dá Unidade de Conservaçãd".

CRÉDITO PELODUAL CORRERA A DESPESA: A conta do Projeto	 Par

ques Nacionais e Reservas Equivalentes, elemento de

despesa 3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos, fon

te de Recursos Tesouro.

VALOR:	 5-600-000,00 (Cinco milbOes e seiscentos mil cru

zeiros).

EMPENHO:.	 N9 130, de 08-02-80

PRAZO:	 12 meses



ASSINAM: Pelo IBDF: CARLOS NEVES GALLUF

Pela FBCN: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHT

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE PRORROGAÇÃ O po CONTRATO PRINCI-
PAL FIRMADO ENTRE CENTRO FEDERAL.* DE
EDUCAÇÃO TECNOLUICA DO RIO DE JANEIRO -
,-CRFET/RJ - E A EMPRESA NOVO MUNDO	 DE
SERVIÇOS LTDA.

OBJETO SérviOs de limpeza e- conservação tta de-
pendencias da Cántratante, e conservaçSo
das lireas ajardinadas,

PERÍODO DE VALIDADE 12(dote) meses, à partir de 12 de feve -
reiro de 19.8.0.

VALOR	 Cr$ 8. 348.-023,32 ( oito milhOes trezentos
quarenta e oiro -mil e vinte é treá druteiros e
trinta e dois centavos), de acordo com as No
tas de Empenho n9s 35 e 36-, de- '08.-02.807

FORMA DE PAGAMENTO	 Mensal, de acordo com as condiçOes pre-

estabelecidas,

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1980.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

EXTRATO CONTRATUAL

Contratante: Instituto do Açúcar e do Álcool
Contratada: Fundação Escola de Serviço .Público do Es

tado do Rio de Janeiro.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de consultoria na
ãrea de Administração, visando a moderni
zação dos sistemas financeiros, contã=
beis de acompanhamento e controle inter-
no, inclusive o treinamento de pessoal
dos quadros do I.A.A., necessãrio a im
plantação dos serviços e avaliação doi
resultados pós-implantação.

30.01.80

DE LICITAÇÃO:Com fundamento no art. 126, §29,	 letra
"f", do decreto-lei n9 200/67.

Do Exmo. Sr. Presidente do I.A.A.,	 no
Exp. DF. n9 228/79, às fls.5, datado de
30.12.79, anexado ao GP n9 255/80 	 (PG
107/80).

sm, do elemento de despesa n9
EMPENHO:	 N.E. n9 0268, de 12.02.80.

VALOR:	 Cr$ 15.000,000,00 (quinze milhões- de cru
zeiros).

PRAZO:	 24 (vinte e quatro) meses a partir -dá da
ta desta publicação.

ASSINATURAS:	 Dr. Hugo de Almeida - Presidente do I.A.A.
Elda Mara de-Paiva Nunes - Diretora-Pre-
sidente da FESP.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PARTES:

DATA:

DISPENSA

AUTORIZAÇÃO:

CRÉDITO: ,3132

ps-

EXTRATO DO CONVENTO N9 05/80 

ESPÉCIE - Convênio entre a Su
petintendência do Dê"

senvolvimento da Região Centro
Oeste e o Estado de Mato Gros-
so, com a ihterveniencia da Sé
cretariá lde Planejamento e Co
ordenação do Estado de Mato
Grosso, da Secretaria de Via -
ção e Obras Públicas do Estado
de Mato Grossoe da Companhia de

• Desenvolvimento do Estado de
Mato Grosso.

OBJETO - A aquisição e monta-
gem de uma unidade

Termo . Elétrica a Vapor e im

plantação de parte de rede
distribuição para atender
núcleo urbano de Juina no
nicipio de Aripuanã/MT,

DA ORIGEM DOS RECURSOS - São
originãrios do

POLAMAZONIA/1979/PIN.Nota de
Empenho n9 001/80 de 24/01/80.

VALOR - Cr$ 4.000.000400(qua
tro milhões de cru =

zeiros).

PRAZO - 12 (doze) ffitàèS,	 á
contar da data de

sua publicação,no Diãrio Ofi -
ciai da Uniaa.

d.

o
Mu
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ASSINAM:	 Pelo IBDF :	 CARLOS NEVES GALLUF

Pela FBCN : JOSÉ CAND6OL DE MELO CARVALHO

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 65, ao convênio celebrado em

I2-0 '4'-76, entre o Instituto Brasileiro de Desenvolvi

mento Florestal e a Fundação Brasileira para Conser

vaÇão da Natureza.

OBJETIVO:	 Objetiva a elaboração -é execução do subprojeto "Pia

'no de Interpretação do Parque Nacional do Igua0".

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: Â conta do Projeto Parques

Nacionais e Reservas Equivalentes, elemento de das

pesa 3.1,3.2. - Outros Serviços e Encargos - fonte

de recursos Próprios.

VALOR:.	 700,0004 00 (setecentos mil cruzeiros)

EMPENHO:
	 N9 132 de 08-0280

PRAZO:.	 12 Meses

ASSINAM:
	

Pelo IBDR: CARLOS NEVESGALLUF

Pela FBC/4-: JOSÉ CÂNDIDO DE MELO CARVALHO

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo n9 66, ao convênio celebrado em

12-04,-76, entre o Instituto Brasileiro de Desenvol-

vimento Florestal e a Fundação Brasileira para Con

servação da NatureZa.

OBJETIVO: Objetiva a elaboração e execução do subprojtto"Cen

so de Primatas".

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: Á conta do Projeto Par

ques Nacionais e Reservas Equivalentes - Elemento de

despesa 3.1.3.2. - "Outros Serviços e Encargos"

fonte de recursos do'TesouroN e Próprios.

VALOR:	 4.524.000,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte e

quatro mil cruzeiros) sendo que Cr$ 3.994.000,00

(três màlhões, novecentos e'noventa e quatro 	 mil

cruzeiros) são recursos Próprios e Cr$ 530.000,00

(quinhentos e trinta mil cruzeiros) é do Tesouro.

EMPENHO:
	 N9s. 128 e 129, de 08-0280

PRAZO:
	

12 meses

ASSINAM: Pelo IBDF:	 CARLOS NEVES GALLUF

Pela FBCN: JOSÉ CANDIDO DE MELO CARVALHO

EXTRATO- -	 - -

ESPECIE: Termo Aditivo n9 67, ao convênio Celebrado em 12-04-76,

entre o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento -Flores

tal e a Fundação Brasileira para Conservação da Nature

OBJETO:	 Objetiva a realização de serviços técnicos, especiaise

de manutenção e conservação dós gramados do Jardim Bo

tãnico do Rio de Janeiro.

CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: Atividade: Coordenação da po

litica de Desenvolvimento Florestal, elemento de despe

sa 4.1.3.0, - Investimentos em Regime de Execução espe

cial, fonte de recursos, Fundo Nacional de Desenvolvi -

mento - FND-

VALOR:	 4.898.119,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e oi-
to mil, cento e dezenove cruzeiros).

EMPENHO: N9 146 de 11-02--80

PRAZO:	 18 meses

	4~11111~~11.02.10=1"11111



Secretaria Regional de Administração

Síntese de Contratação de Execução de Serviço

Extrat6 do Çontrato n? 08/80 -.2 Processo 421-000/6221/79, Tomada de Preços n?
146/79; Na -forma da decisão exarada às fls. 61, do citado processo, foi firmado em
28.1.80, - o Contrato n? 08/80 entre o IAPAS e a Firma Construtora Fontes & Santos Ltda,
para o serviço de reforma do prédio sito à Rua 24 de maio, 208/250, 'nesta capital, pelo
prazo de 90 (noventa) dias decorridos a partir da notificação dada pelo IAPAS. A
despesa no Valor de Cr83.592.200,001trè s milhões, quinhentos e noventa e dois mil e du-
zentos cruzeiros), correrá por conta da.clotação orçamentária própria, tendo sido emitida
a NE n?05/79.

Publique-se Dia 26.2.80.'
São Paulo, 07 de fevereiro da 1980. — Jalbas Alves Brandão, Coordenador Regional

de Comunicação Social — Luiz Pesoarmona, Diretor do Departamento Regional de Servi-

ços Gerais.

SINTESÈ DE CONTRATAÇÃO UE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

Extrato do Contrato n? 07/80 - Processo 421-000/6224/79.

Tomada de Preços n? 115/79. Na forma da decisão exarada ãs fl s.49

do citado processo, foi firmado em 29.01.80, o Contrato n?07/80,-

entre o IAPAS e a firma CONSTRUTORA FONTES E SANTOS LTDA, para a

reforma do prédio sito é Rua Monte Castelo, esquina da Rua Nossa

Senhora da Lapa em CUBATA() 2 SP. O prazo para execução total da /

reforma é de 60 (sessenta) dias decorridos a partir da notifica-/

ção dada pelo IAPAS. A despesa no valor total de Cr$1.030.700,00

(hum milhão, trinta mil e setecentos cruzeiros), correrá* por con

ta da dotação orçamentãria pri5pria, tendo sido emitida NE n?06/79.

São 'Paulo, 07 de fevereiro de 1980

jALBAS ALVES BRANDÃO
Coordenador Reg. de Cón. Social LUIZ PESCARMONA

Diretor do Departamento Regional
de Serviços Gerais

IttPERINTENaNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

SÍNTESE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS

Extrato do Contrato n9 06/80 - PROCESSO n9 421-000/6223/79 -

TOMADA DE PREÇOS n9 Z11/79. Na forma da decisão azarada eis

fls.64 do citado processo, foi firmado em 28.01.80, o Contra-

to n9 08/80, entre o TAPAS e a firma CONSTRUTORA UBIRATAN LI-

MITADA, para a reforma do pridio sito Rua 24 de Maio n9 208
a 250 - 69 pavimento, nesta pelo prazo do 90 (noven-

ta) dias, para a execução total da reforma, decorridos a par-
tir da notifi'cação dada pelo TAPAS. A despesa no valor total
da Cr$3.512.872,20 (tris milhães, quinhentos e doze mil., oito

centos e setenta e dois cruzeiros e vinte centavos), correrá

por conta da dotação orçamentciria própria, tendo sido emitida

a NE n9s 02 e 08/79.

São Paulo, 11 de fevereiro de 1980

JALBAS ALVESBRANDÃO
toordenador Regional de COmun icac5.p Social

LUIZ PESCARMONA
Diretor do Departamento Regional de

Servis Gerais
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Fevereiro de 1980

MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

lu'. • SISTEMA NACIONAI, DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

,	 INPS/ Instituto Nacional de Previdéncia'Social

Processo n? 3057/79.
Extrato de Contrato celebrado entre o Instituto Nacional sle,PreVidência Social

(INPS)ImMartinhão, e a Firma Seinetel — Serviços de Instalaões e_ Manutenções Técni-
cas,..de coriferniidade com o Decreto n?13.140, de 09.11.73.

,Centrp.tojior empreitada globai Pain execução de obras e Serviços de engenharia, re-
ferente à. reforma dg rede elétrica s'aílniglação da subestação abaikadóya ..-db Edifício Sede
de IN" situado á Av. 'Jaime Tavares 182, conforme Tomada de Preban? 11/79, realiza
da em 10 de dezembro de 1979, pela Cbtordenadoria de Serviços Gerais Local. A despesa
correrá por conta da dotação orçamentaria própria rubrica 91 -17,313-16;-NE n? 05/79. O
valor global dobra é de Cr$1.437928,94 (hum milhão, quatrocentos e trinta e sete mil,
novecentos e vinte e oito cruzeiros :e noventa e quatro centavos) e o prazo para ét nclusão
é de 90 (noventa) dias inclusive domingos e feriados a contar do 10° - dia após a assinatura
do Contrato.

São Luís, 12 de fevereiro de 1980. — Ismael Denizart Rosa Vinhaes, Coordenador Re-
gional de-Serviços Gerais Mat 27.165.

Instituto de Administraçio Financeira da Previdência
e Assistência Social

sitrzsa DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS

Estrato do Contrato, ,n9u619/80 Processo n9 481r000/6132/79
Tomada de Propea nP; anoto'. Na forma da doctiaiza..11k.ada
fZe 98 do citado .pif4keiO., foi firmado em , 29-1,:0010 ., o .Contra

-;	 n) 09/80, entre e ''ZIPAS, e a firma COISIVIL74NIGEWEARIA :g /
' ' ' -etiNSTNUÇANS LTDA., p 'aina". A!aforma do pridiô ato kua joie' BC:-

Cnifiesio nP 237, nesta Capital, pelo prazo de . 14.0c(ieentro • cin-te
gadotta) dias, para a •xecnção total da rifOrMit; :cdecorridoe a
partir ' da notifioação dada pelo TAPAS. A de•p•fa no valor to-

- tal'da -C'r$5.893.400,00 (cinco mit/aio*, oitOoefstoir o noventa a=
menti e quatrocantos ox!itzeiros) correra * W"Ointa da dota-

ção orçamentiria pripria, tendo sido emitida a. , NE _n9.04/79..

Não Paulo, 08 de firverdiria de 1980

JALBAS ALVES BRANDWO	 LUIZ .PESCARMONA
Coordenador Regi ona t. de Com. Social	 Diretor do Departamento

Regional de Serviços Gerais

Central de Medicamentos — CEME

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO, AO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE A CENTRAL DE -MEDICA
MENTOS Ê A SECRETARIA DE ESTADO- clE

SA0bE DO RIO GRANDE DO NORTE, PARA DE
SENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE "ASS1-S".
TENCAA FARMACÊUTICA. -

N? DOCUMENTO TA-CODIST - 114:1-/79

DATA ASSINATURA: 22.02.80 	 .

OBJETO.: Retificação no item II, da
ClãusuFa. :Segunda-, inclusão de Paregra
fo Onico ã Cleusula Segunda e retifT
cação dos itens 1, e II, da	 Cleusula
Quinta, do Convênio original.

DESPESAS:

I - CEME: através de recursos Consia
nados na Atividade n? 15754314.096 -
Aquisição e Distributção de Medicamen
tos, constante do Orçainento Programa'
do Fundo da Central de Medicamentos -
FUNCEME, referentes ao exercício de
1980, a serem empenhados por'' 'ocasião
dos Convênios com os Laboratórios Ofi
ciais de Produção de Medicamentos. e-
dos Contratos referentes és. aqui-si
ções na indústria privada,

11 SECRETARIA: os recursos nocesse
rios ao atendimento do disposto . rj?
item I V, da -Cláusula Segunda, observa
do o Paregrafo Onico, da mesma :CleusU
Ia, desta Convênio, correrão é conta
de OGE/80-13754282.052-3120-Fonte-02,
sob o empenho n? 2.0004, de VI de fe
veretro de 1980, no valor de Cr$' ....
4.607.211,00 (quatro milhões,'-selscen
tzoes r: jete mil, duzentos e onze cru

VIGÊNCIA: Este Termo Adi ti-vo entra em-
vigor na data de sua publicação MD Pie
rio Oficial da Unilo„

ASSINARAM: Leoni 1 do A 1 deffil r til te r
PRES I DENTE DA CEME,

Leonidas Ferreira - SECRE
URU- DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRAW
DE DO NORTE.

EXTRATO

EXTRATO DO ACORDO QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEM!
E O LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DA SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAODE DO RIO GRAVI
DE DO SUL - LAFERGS, PARA FABRICAÇÃU
E FORNECIMENTO A PRIMEIRA, PELO SEGUN
DO, DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS.	 —

N? DOCUMENTO: AC-CODEPRO - 046/80

DATA- ASSINATURA: 06. 02 .80

OBJETO: A fabricação e o	 fornectmen
to, pelo LABORATÓRIO	 GEME, de prodU
tos farmacêuticos.

DESPESA: Correrã é conta do FUNCEME,
Orçamento Programa de 1980, Atividade
n? 15754314,006 - Aquisição e Distri
buição de Medicamentos.

Nota-de Empenho- n?'-.054, de
06 de fevereixo de 1980, no valor es
timado de Cr$: 79.5Ó0,000,.00 (setenta
.e nove mtlhai -e quinhentos mil ,cru
ze tros) , Eleffien,to _de Despesas 3.1.2.0

Material de Consumo, 11.00- - Produ
tos Quimicos..-Blo.lêglcoS e FarmaceutTt

VIGÊNCIA: 'Entrare em vigor na data da
sua publicação. nó 1/Ferio-Oficial da
União e vigorare ate 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leonildci- Aldemix Wintex -
PRES] DNETE DA- CEME.

-Germano Mostordelro Bonow
' SECRETARIO t/E ESTADO DA SAODE DO

-RIO GRANDE DO SI*.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEM!
E A FUNDAÇÃO ATAULPHO DE PAIVA - FAP,
PARA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO A PRI
ME IRA, PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS BI--0"
LÓGICOS.

N? BOCUMENTO: CT-DODtPRO - 035/80 ,

DATA ASSINATURA: 06.-02 .80

OBJETO: A fabrldaç'ão .e o forneci:men
to,. pela CONTRATADA é CEME, de' prodU
tos tiológicos,	 •

DESPESA: Correre à conta do FUNCtME,
Orçamento Prograffia de- 1980, AtiVidade
n? 1575431 4-006- - Aquisição e Distri
buição de Medicamentos.

Nota de Empenho n? 058, de
06 de fevereiro de 1980, no valor és
titilado de Cr$ 8,630.000,00 (oito-
thões, seiscentos e trinta mil cruzei
ros), Elemento de Despesas 3.1.2.0 -
Material de Consumo, 11:00 - Produtos
Químicos, Btolóigicos e FarmaCeuticos.

VIGÊNCIA: Entrare em vigor na data da
sua publicação no Dlerio Oficial da
União e vigorare ate 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leon I 1 do A idem r Wh te r -
PRESIDENTE DA CEME.

Milton Fontes Magarão- PRE
SIDENTE DA FAP.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE S1 CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEM!
í O DEPARTAMENTO AUTONOMO DE SAÚDE PO
BLICA, COM A INTERVENItNCIA DA' SECRf
TARIA DA SAODE POBLICA DO ESTADO dE

SANTA CATARINA, PARA FABRICAÇÃO E FOR
NEC1MENTO A PRIMEIRA, PELA SEGUNDAT
DE PRODUTOS FARMACETU-ICOS.

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO - 036/80

DATA ASSINATURA: 06.02,80

OBJETO: A fabricação e o forneçimen
to, pelo CONTRATADO à CEME, de prodr:
tos farmacêuticos.
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DESPESA: Correrá ã cOnta do FUNCEME,-
Orçamento Programa de 1980, Atividade
n? 15754314:006 'Aquisição e Distri
buição de Medtc¡Mentos.

Nota de-Fmpepho n? 059, de
06' de ' féverei ro ' de 1980, AO valor es
tjmado 'de CrS.3850..00,00 . "(três
1 hões , oi tocentos: e cinquenta mil cru.
ZeiroS), Eleffientó dê Despesas
- Material, de Cot1Sumo,-11-.A0 - Produ
tos Químicos, Dio1OR1cps- e Farmacç
ticot,

VIGÊNCIA: Entrarã énlVigor na data da
sua publicação no Dtãrio Oficial da
União e Vigorara: . até 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leontido Aldemir Wtnter -
PRESIDENTE DA LEME.

Waldomiro Colautti - SECRE
MIO DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA a
TARINA.

Oswaldo Vidtorino de 011
veira - DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO-
AUTONOMO 'DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA.

EXTRATO

EXTRATO DO- CONTRATA QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEMf
E A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ,
PARA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO -A PRI
MEIRA, PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS FAW
MACEUT1COS E BIOLOGICOS.

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO - 037/80

DATA ASSINATURA: 06,02.80

OBJETO: A fabricação e o fornecimen
to, pela CONTRATADA ã• GEME, de prodi
tos farmacêuticos e biolOgicos.

DESPESA: Correrá ã conta do FUNCEME,
Orçamento . Programa de 1980, Atividade
h? 15754314.006 - Aquisição e Distri
buição de Medicamentos.

Nota de Empenho n? 055, de
06-de fevereiro de 1980, no valor es
timado de Cr$ 55,740.000,00 (cinqueW
ta e cinco milhões, setecentos e que
renta mil cruzeiros), Elemento de De-s-
pesas 3.1.2.0 - Material de Consumo.:
11.00 - Produtos Químicos, Biolõgicos
e Farmacêuticos.

VIGÊNCIA: Entrarã em vigor na data da
Sua publicação no Diãrio Oficial da
Uriião e vigorará até 31 de dezembro
de 1980,

ASSINARAM: Leonildo Aldemir Winter -
PRESIDENTE DA GEME.

Gui lardo-Martins Alves
PRESIDENTE DA F4OCRUZ.

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS -
E O INSTITUTO VITAL BRAZ1L S/A -
PARA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO A
MEIRA, PELO SEGUNDO, DE PRODUTOS
MACEUT1COS E BIOLÓGICOS.

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO - 038/80

DATA AS S I NATU RA : 06 .02 . 80

OBJETO: A fabricação e o fornecimen
to, pelo CONTRATADO ã CEME, de prodU

tos farmacêuticos e biológicos.
DESPESA: Çorrérã ã conta do fUNCEME.
Orçamento Programa dê 1980, Atividade
n? 1575431 14.006 - Aquisição e Distri
butção de Medicamentos. -

Nota de Empenho n? 047, de
06'de fevereiro de 1980, no valor es
timado de Cr$ 166.380.000,00 Xcento
sessenta e seis milhões, trezentos e
oitenta mil cruzeiros), Elemento de
Despesas 3,1.2.0 - Material de Consu
mo, 11.00 Produtos QuTmcids,
gicos e Farmacêuticos-.

VIGÊNCIA: Entrará em vigor na data da
sua publicação no Diãrio Oficial da
União e vigorarã ate 31 de dezembro
de 1980,

ASSINARAM: Leonildo Aldemir Winter -
PRESIDENTE DA CEME.

Gtuseppe Mauro - DIRETOR-
PRESIDENTE DO IVB.

EXTRATO
7

'EXTRATO -DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
BRAMAMENTRAL DE MEDICAMENTOS CEM-E--
E 0 LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACEUTI
CO'DA'ESTADO DE ALAGOAS S/A, PARA FW

BR vcAvo FORNECIMENTO A PRIMEI RA7
PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS. fARMACEUTI
COS.'

•

N? DOCUMENTO: CT-CODÉPRO - 039/80

DATA ASSINATURA-: 06 .02. 80

OBJETO: A fabricação e o fornecimen
to, pelo CONTRATADO à GEME, de prodõ
tos- farmacêuticos .

DESPESA: Correrã ã _conta do FUNCEME,
-Orçamento Programa de 1980, Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição e Dtstri
buição de Medicamentos.

Nota de Empenho n? 046, de
06 de fevereiro de 1980, no valor es
timado de Cr$ 26.830:000,00 (vinte
seis milhões oitocentos e trinta- mil
cruzeiros), Elemento de	 Despesas
3.1.2.0 - Material de Consumo 11..00 -
Produtos Químicos, Biológicos e Farma
ceai COS.

VIGÊNCIA: Entrarã em vigor na- data dà
sua publicação no Diário Oficial da
União e vigorará até 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leonildo Aldemir Winter -
PRESIDENTE DA LEME.

José Bernardes Neto - DIRE
TOR-PRESIDENTE DO L I FAL .

Miicio Antonio Tenório Ve
ras - DIRETOR-TÉCN I CO DO L I FAL .

EX.TRATO

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEMf
E A FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED, PA
RA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO A PRIMET
RA, PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS -FARM-A-
CÉUTICOS E BIOLÓGICOS.

N? DOCUMENTO: AT-CODEPRO - 040/80

DATA ASSINATURA: 06.02.80

OBJETO: A fabricação e fornecimento
pela CONTRATADA ã -GEME, de	 produtos
farmacêuticos e biológicos.

DESPESA: Correrá a conta do FUNCEME,
Orçamento Programa de 1980, Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição e Distri
buição de Medicamentos.

Nota de Empenho n? 044, de
06 de fevereiro de 1980, no valor es
tintado de Cr$ 64.900,000,00 (sessenta
e quatro milhões e novecentos mil cru
zeiros), Elemento de Despesa 3.1.2.!F
'- Material de Consuma, 11.00 - Produ
tos Químicos, Biológicos e Farmaceuir
cos.

VIGÊNCIA: Entrarã em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da
União e vígorarã ' até 31 de dezembro de
1980.

ASSINARAM: Leonildo Aidemix ti/inter
PRESIDENTE DA CEME .

Luiz Porto Salman - 	 SUPE
RINTENDENTE-GERAL DA FUNED.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
DRAM A .CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEm-E-
E A LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTA
DO DE• PERNAMBUCO S/A - LAFEPE,
FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO A PRIMEIRA,
PELO SEGUNDO, DE PRODUTOS FARMACEUTI
COS E BIOLÓGICOS.

N? DOCUMENTO: -CT-CODEPRO - 043/80

DATA ASSINATURA: 06.02.80

OBJETO: A fabricação e o fornecimen
to, pelo CONTRATADO ã CEME, de prodli
tos farmacêuticos e biológicos.

DESPESA: Correrã à conta do FUNCEME,
Orçamento Programa de 1960, Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição e Distri
butção de Medicamentos.

Nóta-de -Empenho n? 057, de- -
06 de fevereiro de 1980, no valor és:
timado de Cr$ 140,070.00,0 (cento 'õ
quarenta milhõ&e.'• setenta mil cruzei
rot), Elemento de Despesas 3.1.2.A ":
Material de Consumo, 11.00 - Produtos
Químicos, Biológicos e Farmacêuticos.

VIGÊNCIA: Entrará etn vigor na data dá
sua publicação no, Diário Oficial da
'União e vigorará- até 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM:- Leoni Ido, Al demi r Wi n ter
PRES I DENTE DA:CEME„

Alfredo José Batista Belo
- PRESIDENTE DO LAFEPE.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEM!
E O INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARARA
- TECPAR, PARA FABRICAÇÃO E 	 FORNECI
MENTO A PRIMEIRA, PELA SEGUNDA,	 dE
PRODUTOS BIOLOGICOS.

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO - 045/80

DATA ASSINATURA: 06 .02.80

OBJETO: A fabricação e o fornecinen
to, pelo CONTRATADO à CEME, de prodU
tos biológicos.	 ,

DESPESA: Correrá à conta do fUNCEME,
Orçamento Programa de 1980, Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição é Distri
buição de Medicamentos.

Mota de Empenho h? 056, de
06 de fevereiro de 1980, no valor es
timado de Cr$ 30.200.000,00 (trinta
Milhões e duzentos mi 1 cruzeiros), Ele
mento de Despesa 3,1.2.0 - Material de
Consumo, 11,00 - Produtos	 Químicos,
Biológicos e Farmacêuticos.

VIGÊNCIA: Entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da
União e vigorara até 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leoni Ido Aldemir Winter
PRESIDENTE DA CEME.

Pinor Olegárto Voas - PRE
SIDENTE DO TECPAR.

EXTRAT.0

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
RRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEMf
E A DIRETORIA DE SAODE DA AERONAUT1
CA, PARA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO 'A
PRIMEIRA, PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS
FARMACEUT I COS .

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO - 044/80

DATA ASSINATURA: O602.80
OBJETO: A fabricação-e d fornecimen--
to, pela CONTRATADA à GEME, de prodõ
tos farmacêuticos.

DESPESA: Correrá à conta do FUNCEME,
Orçamento Programa de 1980,. Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição e Distri
buição de Medicamentos.

Mota de Empénho n? 067, de
06 de fevereiro de 1980, no valor es
tiritado de Cr$ 36:640.000,00 (trinta "-e

seis milhões, seiscentos e quarenta
mil cruzeiros), Elemento de Despesas
3.1.2,0 - Material de Consumo, 11.00
- Produtos Químicos, Biológicos e Far
macêuti cos .

VIGÊNCIA: Entrará em vigor-na data da
sua publicação no Diário Oficial da
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'Aitião -e vigorará até 31 de dezeni16'ró

.- 'de 1980.
ASSINARAM: Leonlldo Aldemir Winter -

-PRESIDENTE DA CEME.

Mai. Brig. Med, Dr. Fran
disco Lombardi - DIRETOR DE SAÚDE DA
AERONAUT I CA.

EXTRATO

' EXTRATO DO CONTRATO QUE' ENTRE SI CELE
BRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEM!

,E A SECRETARIA DE ESTADO DA SAODE E DO-
BEM ESTAR SOCIAL DO ESTADO DO PARARA,

'PARA FABRICAÇA0 E FORNECIMENTO A PRI
MEIRA, PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS FAW•
MACEUTICOS.

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO - 041/80

DATA ASSINATURA: 06.02.80

OBJETO: A fabricar e fornecer para a
CEME produtos farmaciuticos, por meio
do Laboratório Quimico Farmacêutico,
que lhe é subordinado.

DESPESA: Correrá á conta do FUNCEME,
Orçamento Programa de 1980, Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição e Distri
buição de Medicamentos.

Nota de Empenho n? 060, de
06 de fevereiro de 1980, no valor 'es
timado de Cr$ 3.000.000,00 (trás rgi
lhOes de cruzeiros), Elemento de Dei'
pesas 3.1.2.0 - Material de Consumo,
11.00 - Produtos Quimicos, Biológicos
e Farmaciuticos.

V1GENCIA: Entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da
União e vigorará até 31 -de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leonildo Aldemir MInter -
PRESIDENTE DA CEME.

Oscar Alves - SECRETARIO
DE ESTADO DA SAODE E DO BEM- ESTAR SO
CIAL MO PARANÁ.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
ORAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEM!
E A FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR -
FURP, PARA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO
A PRIMEIRA, PELA SEGUNDA, DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS.

N? DOCUMENTO: CT-CODEPRO 042/80

DATA ASSINATURA: 06.02.80
OBJETO: A fabricação e o fornecirilen
to, pela CONTRATADA à CEMET, de pródU

tos farmacêuticos.

DESPESA: Correrá à conta do FUNCEME,
Orçamento : Programa de 1980, Atividade
n? 15754314.006 - Aquisição e Distrl •
buição de Medicamentos.

Nota de Empenho n? 045, de
06 de fevereiro de 1980, no valor es
timado de Cr$ 176,450,00,00 (cento e
setenta e seis milhões, quatrocentos
e cinquenta mil cruzeiros), Elemento
de Despesas 3,1.2.0 - Material de Coh
sumo, 11.00 - Produtos Químicos e BiJ
lógicos e Farmacêuticos.

VIGÊNCIA: Entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da
União e Vigorará até 31 de dezembro
de 1980.

ASSINARAM: Leontldo Aldemir Winter
PRESIDENTE DA CEME.

João Baptista Domtngues
SUPERINTENDENTE DA FURP.

CELE
CEMf
IVB,
PRI
FAW
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EMENTÁRIO DA JURISPRUDÉNCIA
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Divulgação N? 1.315
À VENDA

Cr$
N? 5 — novembro/79 	  50,00

N? 6 — dezembro/79 . • ....... • • •	 .. 	 	 60,00



EDITAL DE INTIMA40„ can prazo de
30 (trinta) dias., na forma abaixo.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, Autar
guia Federal (Lei n9 4595, de 31.12.647

, artigo 89; e Decreto-lei n9 278, de
"28.02.67, artigo 19), can sede na Ca

pitai Federal e Departamento Regi:6-
,f rnal na CiamP do Rio de Janeiro, 1N=.

TíMA, pelo presente edital, por se
*encontrarem an 1.	  ignnrado,	 os
Srs. 24d1CIO ANIMO GO= e VANIA
NOGUEIRA GOULART para, no prazo de
30 (trinta) dias, a cantar do 309
(trigésimo) dia da primeira publica-
ção deste edital, apresentarem defe-
sa cctitra as inioutações que lhes são
feitas por este Órgao, decorrentes
de irregularidades ocorria  na 2,CIN
VEST S/A - CORREDORA DE cAmBIO E VAr
LORES MOBILLIRIOS, durante a gestão
dos ora intimados e que 'culminaram
oan a decretação da Liquidação extra
judicia.1 da enpresa, cientes de que
estão sujeitos às sançOe. s previstas
no artigo 44 da lei n9 4.595,	 de
31.12.64 e no Decreto-lei n9 448, de
03.02.69.

O processo respectivo, instaurado
can O presente edital, encontra-se
disposição dos interessados e/ou ad-
vogados devidamente constituídos,
que dele poderão ter vista durante o
expediente normal do Banco Central
do Brasil, na Cidade do Rio de Janei
ro, na Avenida Presidente Vargas, n-9"
84 - 69 andar.

DEPARTAM= DE FISCALIzAçÃo DO
MEICADO DE CAPITAIS

Deli Borges
GME

É
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•Ez. 15 1 'T A I,

BANOQCENTRAL DO BRASIL,
no .sterMóWide'Regulemento ane
Xo a-Réablnati7 , n9 494,'
19.10.78, clO'dONSEEHO MONTA-
RIO NACIONAL (MNI,,4,1,23-7),tor'
ne-públiCo-que,'por decisão de'
07 7 013'797 ; dó sEkmó. Sr. Diretor'
da'Aree'dóiMerdadadeCapitais»
em Processo Administrativo n9'
230272:7179, instaurado nesta
Autarquia, foi aplicada	 aos
Srs. PLÍNIO SADY FEIX,EGEUEMI
LIO FEIX e OCTAVIO LUIZ BIAZUS,
ex,administradores da IMIGRAN
TE S/A.- Crédito, Financiamen-
to e Investimentos (Em Liquida
ção Extrajudicial), com base'
no art. 19 do Decreto-lei n9
448, de: D3.02-.6-9, a pena de INA
BILITAÇÃO PERMANENTE para 5
exefolcio de cargos de direção
na administração ou gerência em
instituições financeiras e/ou
sociedades,eampresas integran
tés do Sistema de distribuição .
de títulos ali valores mobilia-.
rios.	 - •	 •

DEPARTAMENTO-DE FISCALIZAÇÃO
DO MERCADO DECAPITAIS

Deli Borges
CHEFE

EDITAL DE INTIMAÇÃO, can prazo de
30 (trinta) dias, na forma abaixo:
O BANCO CENTRAL DO BRASIL, Autar-

quiaFederal (Lein9 4595, de 31.12.64,
artigo 89; e Decreto-lei n9 278, de
28.02.67, artigo 19), acra sede na Ca
pita]. Federal e Departamento Regio-
nal na Cidade do Rio de Janeiro, DT
'MA, pelo presente edital, por
cantrar-se em local ignorado, o Sr.
ALEXANDRE ROBILIARD CE MARIGNY, pa-
ra, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do 309 .(trigesimo) dia da pri
safra publicação deste Edital, apre
sentar defesa contra as imputaçoes
que lhe são feitas por este Crgao,
decorrentes de irregularidade.s 000r
r iflaq- na marigny S/A - corretora de
Valores Mobiliãrios e Câmbio (Em Li-
quidação Extrajixlicial) , durante a
gestão do ora intimado, ciente de
que estã sujeito ãs sanções previs-
tas no artigo 44, da Lei n9 4595, de
31.12.64.e no Decreto-lei n9 448, de
03.02.69.

O processo respectivo, instaurado
can o presente edital, encontra-se à
disposição do interessado e/ou advo-
gado -devidamente constituído, que de
le poderão ter vista, durante o expe"
cliente normal do Banco Central do Bra
sil, na C l riArif. do Rio de Janeiro, na
Avenida Presidente Vargas, n9 84 -
69 andar.

Brasília (DF), 22.02.80.
DEPARTAMENTO DE FIXALIZAÇÃO DO
MEFCADO DE CAPITAIS
Deli Borges
CHEFE

EDITAL DE INT~O, cosi prazo de
30 (trinta) dias, na forma abaixo:
O BANCO CENTRAL CO BRASIL, Autar-

quia Federal (Lei n9 4595; de 31.12.64,
artigo 89; e Decreto7lei n9 278, de
28.02.67, artigo 19), can sede na Ca-
pital Federal. e Departamento Regional
na Cidade do Rio de Janeiro, =IMA,
pelo presente edital, por encontrar-
se an local ignorado, o Sr. ALVANIR
XAtTER DAS DORES para, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar do 309 (tri
gésino) dia da primeira publicação
deste Mi  tal, apresentar defesa cm
tra as imputações que lhe são feitira-
por este õrgão, decorrentes de irregu

O processo reePectivC» intteurado
•cari o presente edital.; enbcintra-se
.disposição do interessado , e/ou advoga
do devidamente constituído, 'que dele
pcderão ter vista, durante o expedien
te =mal do Banco Central do Brasil,
na Cianfl*.• do Rio de Janeiro, na Aveni
da Presidente Vargas, rt9 84 - 69 ar;"
dar.

Brasília (DF), 22.02,80.
DEPAR4N10 DE FIXALIzi4O DO
MERCADO DE CAPITAIS

Deli Borges
CE=

E DITAL 

O BANCO CENTRAL DO BRA
SIL, nos termos do Regulamento
anexo à Resolução n9 494, de
19,10.78, torna público que o
Conselho Monetário Nacional, em
sessão de 16.1.80, decidiu man-
ter a pena de INABILITAÇÃO PERMA-
NENTE para o exercício de car-
gos de direção na administra-
ção Ou gerência em instituições
financeiras e/Cu sociedade e em
presas integrantes do sistema
de distribuição de títulos ou
valores mobiliários aplicada ao
Sr. EMANUEL BAPTISTA DOMINGUES
DA SILVA, ex-administrado r da
firma individual - E.DOMINGUES-
CORRETOR DE TITULOS • E VALORES
MOBILIÃRIOS, no Processo Admi-
nistrativo n9 184/72,instaurado
nesta Autarquia, com hese no ar

tigo 44, inciso IV, da Lei n9
4.595, de 31.12.64.

Brasilia(DF), 21.02.79 ,
DEPARDAMENIO DE ET~.0
DO MERCADO DE CAPITAIS

.,/	 etDeli Borges	 qt
Chefe	 A:

EDITAL DE INTIMAÇÃO com prezó,
de 30(trinta) dias, na fornia
abaixo':

O BANCO CENTRAL DO BRA
Sn, Autarquia Federal	 (Lei.
n9 4.5§5, de 31.12- .64, artigO':
89 -, e Deeretorlei a9 278, -51
2S.02,61i-artigo 19), com se -
de na Capital Federal e Depar
tamento Regional ria Cidade ei5 !-
Rio de Janeiro (Avenida Presi
dente Vargas, n9 84), INTIMA,
pelo presente edital, por. eu
eontrar-se em local ignorado, -o-
Sr. LUIZ CÂNDIDO- MACHADO para,
no prazo de 30(trinta) dias,
a Córitar do 309(trigesioo) dia
de primeira- publicação deste, .
edital", apresentar defesa Con
tra e-a imputações que lhe -..s'ziT)
feitas por este brgão, -decor-
rentes de irreguleridedesocor
ridas na PÉROLA - DISTRIBUI'
DORA DE TÍTULOS E VALORES NU
BILIÂRIOS LTDA., durante
gestão -do ora intimado, cien-
te de que está sujeito	 -
sanções previstas no	 artigo
44 da Lei n9 4.595, de 31.12.64
e no Decreto-lei n9 448,	 de
03.02.69. '

- O proéesso respectivo ;'
ir:St:lurado- com o presente • edi'
tal, encontre-se à disposição
do interessado, que dele pode 7
rã ter vista durante o expe-
diente normal do Banco	 Cen-
tral _do -Brasil, na Cidade	 do:
Rio de Janeiro, na	 Avenida

Presidente Vergas, n9 84 - 69
andar.Brasilia(DF) 21:07.'79

DEPARTAMENTO DE'FISCALIZAÇÂO
DO MERCADO «DE CAPITAIS
Deli -Borges
CHEFE

EDITAL

O BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL, nos- termos do Regulamento
anexo à Resolução n9 494, de
19.10.78, torna palio° que o

:Conselho MoteNiiçiónal,em
sessão de '27'J'6.7'9, dedxliu cón
volar a penalgerwsIts,JABILITAÇÃ5

- PERMANENTE '-para-b"'exercíáio
de cargos de direção na admi-
nistração ou gerênCia em insti
tuições financeiras e/oii soci"e
dade -e empresas integrantes d5
sistema de distribuição de tí-
tulos ou valores mobiliários pa
ra a pena de INABILITAÇÃO TEM-
PORARIA, para o exercício de
cargos de direção na adminis-
tração ou gerência' em institui
çOes financeiras e/ciii socieda-
de e empresas integrantes do
sistema de distribuição de tí-
tulos ou valores mobiliários,
por um prazo de 5(cinco) anos,
aplicada aos Srs. JOSÉ CARLOS
FERREIRA LOBO, MILTON CASTRO
e ELDIR ITAMAR CORTEZ, &x-admi
nistradores-cla ATB S/A CORRE
TORA DE CAMBIO,E VALORES MOBI=
IJARIOS, em liquidação extxáju
dícial, no Proóesso Administra
tivo n9 105/73 t : inetauredo ne'á"
ta Autarcniia, , coni :base -rio artr.
go 44, incisa IV, .-da Lei	 n'T;;
4-.595, de 31.12-.64-,

Brasilia()OFT.,21 .̀ 02.80
DEPARTAMENTO 'DEL. FISCALI-
ZAÇ)(O DO MEPCADO DE -CAPITAIS

Deli Borges
CHEFE

EDITAIS E AVISOS
Lin
	 MINISTÉRIO DA FAZENDA : 

1 r
.07,..1 7,,	

r	 .1

BANCO CENTRAL DO BRASIL 	 r.
) c h _

	  pcorriel=os na:'CÕPIte Distri

	

'	 btlidora de Título' 	 Mobilia-

	

'	 tio. Ltda. (Em Liquidação" 'Ektrajudi
' dial), durante a gestãcâb'Ora

1 " ,	 diente de que eáijeittO às san
23as larevistas no artig0; 34, da IP-7-1

n9. 4.595, de 31.12,6477emDectetb-lei
,n9 448, de 03.02.69: _•

• ,

1WOUSTIMIC) DA AGRICULTURA

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.

CARTA PATENTE 1-, 6 9 72 (MATRI Z ) 

CGC n9 33.-618-810/0001-65
CoMunicamos aos senhores acionistas que se encontra à

sua disposição em nossa sede social, localizada mo Setor Bancá-
rio Norte, Bloco C, lote 32, 29 andar, Edifício Palácio do Desen
volvimento, em Brasília, Distrito Federal, a documentação pre-
vista no artigo 133 da Lei n9-6,404, de 15 de dezembro de 1976.

Brasília, 12 de fevereiro de 1980,

PEDIA) /5E MOURA' SAIA
Presidente

(DIAS: 25-26 E 27/2/80)

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 04/80

OBJETO Contratação de serviços de conserto, manutenção e
lanternagem doa velOulos da Administração Central
do IBDF.

ABERTURA -	 Dia 28 de fevereiro de 1980, às 10:-00 horas.

LOCAL
	 - Sala da Comissão Permanente de Licitações, édifl-

cio sede do IBDF, localizado à Av. L - 4 Norte -
Brasilia,Distrito Federal.

EDITAL
	 Afixado no quadro de avisos, na entrada do Edifí-

cio sede.

DISPOSIÇÃo- A Comissão Permanente de :Licitações, estará a dis
posição dos interessados para qualquer esclaresoi
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mento referente ao conteúdo do Edital , de isegunda
cra, ,sesx t a feira, no horário riármal de eXpediente da
repartição .

Brasília, 12 de fevereiro de 1980

1 A	 .1 •	 Presidente da Comiss go Per
DJACIR FrRMIANO DE MACEDO

manente:Al e- Licitações

(Dias: 22; 25 e 26/02/80)

MINIi113:0i0 DA EDUCAÇÃO E CULTURA •

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO:

EDITAL

Concurso de Títulos e Provas para Professor Adjunto do Departamento de Bioquími-
ca do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

De ordem do Senhor Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, Professor Ricardo Bicca de Alencastro, torno público que se acham abertas
na Secretaria desta Unidade, localizada no Bloco A do Centro de Tecnologia — 7? andar,
Cidade Universitária — Ilha do Fundão, pelo período de 90 (noventa) diiis, a contar da
data da publicação deste Edital no Diário Oficial da União, as inscrições no Concurso de
títulos e provas Rara Professor Adjunto da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para
1 (uma) vaga no Departamento de Bioquímica, na forma do disposto na Lei 6.182/74.

Inscrições

1.1. A inscrição no presente concurso de títulos e provas para Professor Adjunto, es-
tá aberta a:

a)- portadores de título de Doutor obtido em curso credenciado ou reconhecido pelo
CEPG para fins de inscrição;

b) portadores do título de Livre-Docente obtido conforme legislação em vigor;
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a e b, obtido no exterior e

reconhecida pelo CEPG para fins de inscrição.
1.2. Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante requerimento ao Diretor

do Instituto de Química indicando o setor em que pretendem concorrer, acompanhado da
seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante de titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato,

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuida pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos do-
cumentos-e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3. O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do De-

partamento respectivo quanto à pertinência dos títulos do candidato à área de conheci-
mento para a qual se realiza o concurso, cabendo recurso à Congregação.

1.4. É vedada a inscrição condicional.

Do Concurso

2.1. O concurso de títulos e provas para Professor Adjunto abrangerá as seguintes
provas:

a) apreciação de t.itulos;
b) prova escrita;
c) prova didática.

2.1.1. Da apreciação de títulos.

Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatórios da forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, atividades docentes, científicas e culturais,
realizações profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores pondera-
dos estabelecida pelo Conselho de Coordenação do Centro.

2.1.2. Da prova escrita.

a) A prova escrita constará do mínimo de 3 (três) questões versando sobre assuntos
diferentes, visando a evidenciar os conhecimentos do candidato em nível avançado, com-
patível com a pós-graduação.

• b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do progra-
ma adequado a esse tipo de provas.

c) A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) hrs.
d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elaboração da prova escrita, o

candidato disporá de um prazo de 1 (uma) hora para consulta a obras ou trabalhos publi-
cados.

2.1.3. Da prova didática.

a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do candidato de expor seus
conhecimentos de maneira clara e organizada, consistirá na apresentação oral, observada
a ordem de inscrição, em nível avançado, -de um tema sorteado com 24 (vinte e quatro) a
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhi-
dos dentre os assuntos do programa referido neste Edital e preparado pela Comissão Jul-
gadora, para o fim especifico.

b) Esta trova, realizada em sessão pública, terá duração mínima de 50 (cinqüenta) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência pelos demais condida-
tos.

3. Do Julgamento

3.1. O julgamento do concurso será feito por Comissão Julgadora, constítuida por
(cinco) professores que possuam pelo menos, uma das seguintes qualificações:

; •a) sejam P'rnfésadres Titulares da Univefsidade ,Pedéral; 	 "-
b) não .pertencendo aos quadros 'da Univerlidade Federal, sejam possuidores do títu-

lo de Livre Docente de grau de Doutor .êM 'curs'ci credéneiado, :ou: título equivalente, ou
ainda, tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar em curso
credenciado de doutorado.

3.1.1. Dois dos examinadores Serk:pesecilhicloa pela Congregação entre os Professores
Titulares do Centro de Ciências Matemática e da Natureza. Os demais, obrigatoriamente
não vinculatioaaos. quadros de ensinoA: pesquisa da Universidade:Federal do Rh) de Ja-
neiro, serão.esC (libidos pela Congregação do Instituto de Química, de Unia Hata, de 6c(seis)
nomes iridiCadqa-pelo Departamento. cie Bioquímica. Serão, na rotasião, indicado pela
Congregação ...poli" menos dois suplentes, sendo uni deles Professor Titular do Centro de
Ciência,s.Matenuiticas e da Natureza e .0-outro não vinculado 4 Instituição.

3.1.2i —4 Quando; na constituição dá lista de membros .da Comissão Julgadora estra-
nhos a Universidade, mão for possível --atender às exkenciás de titulação especificados
nos .itens (a) e (b) supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta qualificação no
setor parwo qual se realize o concurso; Neste caso a indicação, apõs apreciação pela Con-
gregação, deve ser , submetida ao CEPG„ para prévia apreciação.

3:2. — A composição-definitiva da Comissão Julgadora e•o dia de sua instalação para
o início do processo do concurso, Serão anunciados aos candidatos com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital, pubicado no Boletim da UFRJ a afixado em
quadro de avisos da Secretaria do Instituto de Química.

3.3. — O Julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos artigos 138 a 148 e 150
do Regimento Geral da Universidade.

4. Dos Programas.

4.1. Os programas dos concursos acham-se à disposição dos interessados na Secreta-
ria do Instituto dê Química, localizado no Bloco A do Centro de Tecnologia — 7? andar,
Cidade Universitária — Ilha do Fundão.

5. Do Provimento das Vagas. t
5.1. No provimento das vagas, a que se referè o preáente Concurso será dbedecido o

regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho. (CLT.). Em se tratando, porém, de
docente do Quadro Permanente da. Universidade que Venha a ser ClaásifiCado no G:uniu.-
so, o proViráentii poderá proceder-se Sem alteração do respectivo regime jurídicó.

Rio. de Janeiro, 3 de janeiro de 1980. — Nancy Sodre Pacheco, Secretária do Instituto
de 'Química Mat, 2.062.298.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

EDITAL

Concürso para Professor Adjunto do Departamento de Astronomia
do Instituto de Geociências

De ordem do Senhor Diretor do Instituto de Geociências da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, Professor Silio Vaz, torno público que se acham abertas na Secretaria do
Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio de Janeiro, localizada no Prédio
do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza, CBloco F, Cidatie_U_niveraitária,
do Fundão, pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação deste Edital
no Diário Oficiai da União, as inscrições no Concurso de títulos e provas para Professor
Adjunto da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para 1 (urna) vaga, no Departamento
de Astronomia, sendo 1 (uma) vaga no Setor de Astronomia Estelar e do Sistema Solar,
na forma do disppsto na Lei 6.182/74, de acordo com o autorizado no BUFRJ n? 50 de
13.12.1979.

1 — Da Inscrição

1.1 — A inscrição no presente concurso de títulos e provas para Professor Adjunto, está
aberta a:

a) portadores de título de Doutor obtido em curso credenciado ou reconhecido pelo
CEPG para fins de inscrição;

b) portadores de título de Livre-Docente obtido conforme legislação em vigor;
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a e b, obtido no exterior e

reconhecido pelo CEPG para fins de-inscrição.
1.2 — Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante requerimento ao Diretor
do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio de Janeiro, indicando o setor
em que pretendem concorrer, acompanhado da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato,

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada doê do-
cumentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3 — O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do Depar-
tamento respectivo quanto à pertinência dos títulos do candidato à área de conhecimento
para a qual se realiza o concurso, cabendo recurso a Congregação.

1.4 — É vedada a inscrição condicional.

2 — Das Provas

2.1 — O Concurso de títulos e provas para Professor Adjunto abrangerá as seguintes pro-
vas:

a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática.

2.1.1 — Da apreciação de títulos.
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatórios da forma-

ção e aperfeiçoamento profissional, atividades docentes, científicas e culturais, realiza-
ções profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores ponderados esta-
belecida pelo Conselho de Coordenação do Centro.
2.1.2 — Da prova escrita.

a) a prova escrita constará do mínimo de 3 (três) questões versando sobre assuntos
5	 diferentes, visando a evidenciar os conhecimentos do candidato em nível avançado, com-

patível com a pós-graduação.
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b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do progra-
ma adequado a esse tipo de provas. "
' • êí A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.

d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elaboração da prova escrita, o
candidato disporá de um prazo de 1 (uma) hora para consulta a obras ou trabalhos publi-
cados.
2.1.3 — Da prova didática.

a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do candidato de expor seus
conhecimentos de maneira clara e organizada, consistirá na apresentação oral, observada
a ordem de inscrição, em nível avançado, de um tema sorteado com 24 (vinte e quatro) a
48 (quarenta e oito) horas de antecedência de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhi-
dos dentre os assuntos do programa referido neste Edital e preparado pela Comissão Jul-
gadora, para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá duração mínima de 50 (cinquenta) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência pelos demais candida-
tos.

3 — Do Julgamento

3.1 — O julgamento do concurso será feito por Comissão Julgadora, constituída por 5
(cinco) professores que possuam pelo menos uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade Federal.
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, sejam possuidores do título

de Livre-Docente, de grau de Doutor em curso credenciado, ou título equivalente, ou ain-
da tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar em curso
credenciado de doutorado.
3.1.1 — Dois dos examinadores serão escolhidos pela Congregação entre os Professores
Titulares do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza. Os demais, obrigatoriamente
não Vinculados aos quadro de ensino e pesquisa da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, serão escolhidos pela Congregação do Instituto de Geociências, de uma lista de 6
(seis) nomes indicados pelo Departamento de Astronomia. Serão, na ocasião, indicados
pela Congregação pelo menos dois suplentes, sendo um deles Professor Titular do Centro
de Ciências Matemáticas e da Natureza e o outro não vinculado à--instituição.
3.1.2 — Quando, na constituição da lista de membros da Comissão Julgadora, estranhos à
Universidade, não for possível atender às exigências de titulação especificados nos itens
(a) e (b) supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta qualificação no setor para
o qual se realize o concurso. Neste caso a indicação, após apreciação pela Congregação,
deve ser submetida ao CEPG, para prévia apreciação.
3.2 — A composição definitiva da Comissão Julgadora e o dia de sua instalação,para o
início do processo do çoncurso, serão anunciados aos candidatos com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Boletim da UFRJ e afixado em qua-
dro de avisos da Secretaria do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio

-de Janeiro.
3.3 — O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos artigos 138 a 148 e 150 do Re-
gimento Geral da Universidade.

4 — Dos Programas

4.1 — Os programas dos concursos acham-se à disposição dos interessados na Secretaria
do Instituto de Geociências, localizada no Prédio do Centro de Ciências Matemáticas e
da Natureza, Bloco F, Cidade Universitária, ilha do Fundão.

5 — Do Provimento das Vagas

5.1 — No provimento das vagas, a que se refere o presente concurso, será obedecido o re-
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Em se tratando, porém, de
docente do Quadro Permanente da Universidade que venha a ser classificado no concur-
so, o provimento poderá proceder-se sem alteração do respectivo regime jurídico.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1980 — Ari Rodrigues da Silva, Secretário I. Geo-
ciências.

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÉNCIAS HUMANAS

Faculdade de EducaçÃo

EDITAL

CONCURSO DE TITULOS E PROVAS PARA PROFESSOR ADJUNTO

DEPARTAMENTO: ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

De ordem do Senhor Diretor da Faculdade de Educação do Centro de Filosofia e
Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Albert Ebert,
torno público que se acham abertas no Protocolo desta Unidade, localizada à Avenida
Pasteur, 250 fundos, Botafogo, pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data da pu-
blicação deste Edital no Diário Oficial da União, as inscrições no Concurso de títulos e
provas para Professor Adjunto da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para 1 (uma)
vaga no Departamento de Administração Escolar, Setor de Organização e Administração
de Sistemas Educacionais, na forma do disposto na Lei 6.182/74, de acordo com o
autorizado no processo n?

I — Da inscrição

1.1 — A inscrição no presente concurso de títulos e provas para Professor Adjunto, está
aberta a:

a) portadores de titulo de Doutor obtido em curso credenciado ou reconhecido pelo
CEPO para fins de inscrição;

b) portadores de título de Livre-Docente obtido conforme legislação em vigor;

c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a e b, obtido no exterior e
reconhecida pelo CEPG Para fins de inscrição.

1.2 — Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante requerimento ao Diretor
da Faculdade de Educação indicando o setor em que pretendem concorrer, acompanhado
da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato.

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuicia pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos do-
cumentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

1.à — O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer _favorável do Depar-
tamento respectivo quanto à pertinência dos títulos do candidato ivárea de conhecimento
para-a qual se realiza o concurso, cabendo recurso à Congregação.

L4 — E vedada a inscrição condicional.

2 — Das provas

2.1 — O concurso de títulos e provas para Professor Adjunto Abra.ngerá as seguintes pro-
vas:

a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática.

2.1.1 — Da apreciação de títulos

Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatórios da forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, atividades docentes, cientificas e culturais,
realizações profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores pondera-
dos estabelecida pelo Conselho de Coordenação do Centro.

2.1.2 — Da prova escrita

a) A prova escrita constará do mínimo. de 3 (três) questões versando sobre assuntos
diferentes, visando a evidenciar os conhecimentos do candidato em nível avançado, com-
patível com a pós-graduação.

b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do
programa adequado a esse tipo de provas.

c) A provaescritaterá a duração de 4 (quatro) horas.
d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elaboração da prova escrita o

candidato disporá de um prazo de 1 (urna) hora para consulta a obras ou trabalhos publi-
•cados.

2.1.3 — Da prova didática

a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do candidato de expor seus
conhecimentos de maneira clara e organizada, consistirá na apresentação oral, observada
a ordem de inscrição, em nível avançado, de um tema sorteado com 24 (vinte e quatro) a
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhi-
dos dentre os assuntos do programa referido neste Edital e preparado pela Comissão
Julgadora, para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá duração mínima de 50 (cinqüenta) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência pelos demais candida-
tos.

3 — Do julgamento

3.1. O julgamento do concurso será feito por Comissão Julgadora, constituída por 5 (cin-
co) professores que possuam pelo menos, uma das seguintes qualificações:

a) sejam professores Titulares de Universidade Federal; 	 -
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, sejam possuidores do Títu-

lo de Livre-Docente, de grau de Doutor em curso credenciado, ou título equivalente, ou
ainda, tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar em curso
credenciado de doutorado.

3.1.1 — Dois dos examinadores serão escolhidos pela Congregação entre os Professores
Titulares do 'Centro de Filosofia e Ciências Humanas. Os demais, obrigatoriamente não
vinculados aos quadros de ensino e pesquisa da Universidade Federal •do Rio de Janeiro,
serão escolhidos pela Congregação da Faculdade de Educação, de uma lista de 6 (seis)
nomes indicados pelo Departamento de Administração Escolar. Serão, na ocasião, indica-
dos pela Congregação pelo menos dois suplentes, sendo um deles Professor Titular do
Centro de Filosofia e Ciências Humanas e o outro não vinculado à Instituição.

3.1.2 — Quando, na constituição ua lista de membros da Comissão Julgadora estranhos à
Universidade, não for possível atender às exigências de titulação especificadas nos itens
(a) e (b) supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta qualificação no setor para
o qual se realize o concurso. Neste caso a indicação após apreciação pela Congregação,
deve ser submetida ao CEPO, para prévia apreciação.
3.2. A composição definitiva da Comissão Julgadora e o dia de sua instalação para o
início do processo do concurso, serão anunciados aos candidatos com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Boletim da Universidade Federal do
Rio de Janeiro e afixado em quadro de avisos da Secretaria da Faculdade de Educação
do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro.
3.3 — O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos artigos 138 e 148 e 150 do Re-
gimento Geral da Universidade.

4.1 — Os programas do Concurso acham-se à disposição dos interessados no Protocolo da
Faculdade de Educação à Avenida Pasteur, 250, fundos, Botafogo.

5 — Do provimento das vagas

5.1 — No provimento das vagas, a que se refere o presente concurso, ç ará obedecido o re-
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Em se tratando, porém, de
docente do Quadro Permanente da Universidade que venha a ser classificado no concur-
so, o provimento poderá proceder-se sem alteração do respectivo regime jurídico.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1980. — Anna Amélia da Costa Ramos, Secretária
Geral da Faculdade de Educação.

EDITAL

Concurso de Títulos e Provas para Professor Adjunto

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADU AÇ AO
DE ENGENHARIA

De ordem do Senhor Diretor da Coordenação dos Programas de Pós-Graduação de
Engenharia, Professor Paulo Alcantara Gomes, torno público, que se acham abertas na
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Subdiretoria de Asàuntos Acadêmicos desta Coordenação localizada no Caotro de
Tecnologia, sala 106 do Bloco G - Ilha Universitária,,pelo período de 90 (noventa) dias a
contar da data da publicação deste Edital no Diário' Oficial da União, as inscrições no
Concurso de títulos e provas para Professor Adjutite'dà Universidade Federal'k Rio de
Janeiro, para 8 (oito) vagas na Coordenação dos Programas de Pós-Graduação de Enge-
nharia, sendo 2 (duás); vagas no Setor de Programação - Matématica, 1 (urna) vaga no Se-
tor de Metalurgia Extrativa, , 1 (uma) vaga no Setor qe aá.osão, 1 (uma) Vaga no Setor de
Programação Probabilís , tioa; 1 (uma) vaga no Setor 'cle Termodinfunica,1 (una)' Va'ga'zio
Setor de Controle e Mecanismos e 1 (uma) vaga no Setor de Estruturas, na forma do dis-
posto na Lei 6.182/74, de acordo com o autorizado fió' processo n? 38695/79.

1 — Da Inscrição

Li	 A inscrição no pYekette concurso de títulos e provas para Professor Adjunto, está
aberta a:	 „.

a) portadores de título de Doutor obtido em curso credenciado ou reconhecido pelo
CEPG para fins de inscrição;

b) portadores do título de Livre-Docente obtido conforme legislação em vigor;
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em (a) e (b), obtida no exterior e

reconhecida pelo CEPG para fins de inscrição.
1.2 — Os interessados devêrão formalizar a inscrição mediante requerimento ao Diretor
da Coordenação dos Programas de Pós-Graduação de Engenharia, indicando o setor em
que pretendem concorrer, acompanhado da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato,

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuida -pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos do-
jumentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3 — O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do Conse-
lho de Coordenadores, ouvida a Comissão de Ensino da COPPE, quanto à pertinência
dos títulos do candidato à área de conhecimento para a qual se realiza o concurso, caben-
do recurso ao Conselho de Coordenadores da COPPE:
L4 — É vedada a inscrição condicional.

2 — Dás Provas

2.1 — O concurso de títulos e provas para Professor Adjunto abrangerá as seguintes pro-
vas:

a) apreciação de títulos
• b) prova escrita
c) prova didática
d) prova prática.

2.1.1 — Da apreciação de títulos
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatórios da forma-

ção e aperfeiçoamento profissional, atividades docentes, científicas e culturais, realiza-
ções profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores ponderados esta-
belecida pelo Conselho de Coordenação do Centro.
2.1.2 — Da prova escrita

a) a prova escrita constará do mínimo de 3 (três} questões versando sobre assuntos
diferentes, visando evidenciar os conhecimentos do candidato em nível avançado, com-
patível com a pós-graduação;

b) as questões desta prova serão elaboradas a partir de uma lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do progra-
ma adequado a esse tipo de provas;

c) a prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.
d) depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elaboração da prova escrita, o

candidato disporá de um prazo de 1 (uma) hora para consulta a obras ou trabalhos publi-
cados.
2.1.3 — Da prova didática

a) a prova didática, que visa demonstrar a capacidade do candidato de expor seus co-
nhecimentos de maneira clara e organizada, consistirá na apresentação oral, observada a
ordem de inscrição, em nível avançado de um terna sorteado com 24 (vinte e quatro) a 48
(quarenta e oito) horas de antecedência, de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhidos
dentre os assuntos do programa referido neste Edital e preparado pela Comissão Julga-
dora, para o fim específico;

b) esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração mínima de 50 (cinqüenta) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência pelos demais candida-
tos.
2.1.4 — Da prova prática

a) a prova prática destina-se a evidenciar a capacidade operacional do candidato em
tarefas que envolvam elaboração, execução ou crítica associados ao trabalho didático.

b) em cumprimento ao item 13 da Resolução o? 4/79, do Conselho Universitário, foi
fixada para a prova prática, pelo Conselho de Coordenadores, a seguinte sistemática:

b.1) esta prova versará sobre uma ou mais técnicas operativos, ou sobre quaisquer
outras atividades de cunho prático ou aplicação, sorteadas na hora, pela Comissão Julga-
dora. Essas técnicas constarão de uma lista de tópicos, escolhidos dentre os temas do
programa e organizada, para esse fim, pela Comissão Julgadora.

b.2) a Comissão Julgadora fixará a sistemática da prova prática apropriada para o
setor de conhecimento e os tópicos da lista mencionada em b.1;

b.3) o candidato disporá de um prazo estabelecido pela Comissão Julgadora, para
planejar seu desempenho.

3 — Do Julgamento

3.1 — O julgamento do concurso será feito por Comissão Julgadora, constituída por 5
(cinco) professores que possuam pelo menos, uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade Federal;
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, sejam possuidores do título

de Livre Docente, de grau de Doutor em curso credenciado, ou título equivalente, ou ain-
da, tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar em curso
credenciado de doutorado.

3.1.1 — Dois, dos examinadores serão escolhidos pelo Conselho de Coordenadores.da
COPPE entre os Professores Titulares do Centro de Tecnologia. Os demais, -obrigatoriat
mente não vinculados aos quadros de ensino e pesquisa da Universidade Federal dg Rio
de Janeiro, serão escolhidos pelo Conselho de Coordenadores, de uma lista de 6 (seis) no-
mes indicados 'pala Comissão de Ensino da COPPE. Serão, na ocasião, indicadÁ,pela
Comissão de .Ensino pelo menos dois suplentes, sendo um deles Professor Titaillirr;dó
Centro de Tecnologia e o outro não vinculado à Instituição.
3.21.2 — Quando, na constituição da lista de membros da Comissão Julgadora estràdios
à Universidade, não for possível atender, às exigências de titulação especificados nos
itens (a) e (b) supra, poderá a Comissão de Ensino indicar pessoas de Ilha qualificação no
setor para.o qual se realize o concurso. Neste caso a indicação, após apreciação pelo Con-
selho de Coordenadores da COPPE, deye ser submetida ao CEPG, para právia aprecia-
ção.
3.2 — A composição definitiva do Comissão Julgadora e o dia de sua- instalação para o
início do processo, do concurso, serão anuncjados aos candidatos com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Boletim da UFRJ e afixado em qua-
dro de avisos na Subdiretoria de Assuntos Acadêmicos da COPPPE.
23.3 — O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos artigos 138 a 148 e 150 do
Regimento Geral da Universidade.

4 — Dos Programas

4.1 — Os programas dos concursos acham-se à disposição dos interessados na Subdireto-
ria de Assuntos Acadêmicos da COPPE, localizada no Centro de Tecnologia, sala 106 do
Bloco G - Ilha Universitária.

5 — Do Provimento das Vagas

5.1 — No provimento das vagas a que se refere o presente Concurso, será obedecido o re-
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Em se tratando, porém, de
docente do Quadro Permanente da Universidade que venha a ser classificado no Concur-
so, o provimento poderá proceder-se sem alteração do respectivo regime jurídico.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1980. -- Prof. Sandoval Carneiro Junior-, Subdiretor
de Assuntos Acadêmicos COPPE/UFRJ

Instituto de Biologia

Edital! n? 09/79

Concurso para Professor Assistente Departamento: Botânica

De ordem do Senhor Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, Professor Aloysio de Mello-Leitão torno público que se acham abertas na Se-
cretaria desta Unidade, localizada no Bloco A do Centro de Ciências da Saúde, pelo
período de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação deste Edital no Diário Oficial
da União as inscrições no Concurso para Professor Assistente da Tabela Permanente da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, para 1 (uma) vaga no setor — Vegetais Superio-
res (Cormófitos), na forma do disposto da Lei n? 6.182/74, de acordo com o autorizado no
processo n? 33.165/79UFRJ, seguindo as normas de Concurso para Professor Assistente
determinadas na Resolução 03/79 do Conselho Universitário publicadas no Boletim n? 40,
vol. 31 de 4-10-79-UFRJ, nas pgs. 4/8.

1. Da Inscrição

1.1 — A inscrição no presente Concurso para Professor Assistente está aberta a:
a) portadores de título de Mestre ou Doutor, obtido em curso credenciado ou reconhe-

cido pelo CEPG para fins de inscrição.
b) portadores do título de Livre Docente obtido conforme legislação em vigor.
c) possuidores de qualificação equivalente a citadas em a e b, obtida no exterior,e re-

conhecida pelo CEPG para fins de inscrição.
1.2 — Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante requerimento ao Dire-

tor do Instituto de Biologia indicando o setor em que pretendem concorrer, acompanhado
de:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 6 (seis) vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato,

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos do-
cumentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3 — O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do De-

partamento respectivo, quanto à pertinência dos títulos do candidato à área de
conhecimento para a qual se realiza o concurso.

1.4 — E vedada a inscrição condicional.

2 — Das provas

O Concurso para Professor Assistente abrangerá as seguintes provas:
a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática;
d) prova prática.

2.1.1 — Da apreciação de títulos
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatórios de forma-

ção e aperfeiçoamento profissional, atividades docentes, cientificas e culturais,
realizações profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores pondera-
dos estabelecido pelo Conselho de Coordenação do Centro.

2.1.2 — Da prova escrita
a) A prova escrita constará do mínimo de 3 (três) questões versando sobre assuntos

diferentes.
b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma lista de 10 (dez) a 20

(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do progra-
ma adequado a esse tipo de prova.

c) A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.
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d) Depois de sorteados os temas, e antes de iniciada a elaboração da prova escrita, o
candidato disporá de um prazo de 1 (um) hora para consulta a obras ou trabalhos publi-
cados.

2.1.3 — Da prova didática
a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do candidato de expor seus

conhecimentos de maneira clara e organizada, consistirá na apresentação oral, observada
a ordem de inscrição, em nível adequado a curso de graduação, de um tema sorteado,
com 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de lista de 10 (dez) a
20 (vinte) tópicos, escolhidos dentre os assuntos do programa referido neste Edital e pre-
parada pela Comissão Julgadora, para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração de 50 (cinquenta) a 60
(sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência pelos demais candidatos.

2.1.4 — Da prova prática
a) A prova prática destina-se a evidenciar a capacidade operacional do candidato em

tarefas que envolvam elaboração, execução ou crítica associadas ao trabalho didático.
b) Em cumprimento ao item 12 da Resolução n? 3/79, do Conselho Universitário, foi

fixada para a prova prática, pela Congregação, a seguinte sistemática:
Desenvolvimento de técnicas aplicadas ao estudo dos diferentes grupos de plantas

superiores: coleta, fixação, preparo e conservação de amostras para museu, carpoteca,
micoteca, Herborização, exsicatas; organização de Herbários, identificação botânica até
família, uso de chaves analíticas e floras; estrutura interna ao corpo vegetal, microtomia,
técnicas de coloração, desenho microscópico, fotomicrografia.

3 — Do julgamento

3.1 — O julgamento do Concurso será feito por Comissão Julgadora, constituída por
3 (três) professores indicados pelo Departamento de Botânica, com a homologação da
Congregação do Instituto de Biologia, e que tenham pelo menos uma das seguintes quali-
ficações:

a) sejam Professores Titulares ou Professores Adjuntos de Universidade Federal;
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal sejam possuidores do título

de Livre Docente ou de grau de Doutor em curso credenciado, ou titulo equivalente, ou,
ainda, tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar em curso
credenciado de doutorado ou de mestrado.

3.2 — A composição definitiva da Comissão Julgadora e o dia de sua instalação para
o início do processo dó concurso serão anunciados aos candidatos inscritos, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Boletim da UFRJ e afi-
xado em quadros de avisos da Secretaria do Instituto de Biologia.

3.3 — O julgamento do concurso obedecerá ao disposto nos Artigos 138 a 148-e 150 do
Regimento Geral da Universidade.

4 — Dos programas

4.1 — Os programas do concurso acham-se à disposição dos interessados na Secreta-
ria do Instituto de Biologia da UFRJ — Centro de Ciências da Saúde — Bloco A — Cida-
de Universitária — Ilha do Fundão — Rio de Janeiro — RJ.

Setor — Vegetais Superiores

Ementa:

Taxo'nornia e Nomenclatura Botânica; organograma dos vegetais superiores (Cormófi-
tes); Divisões do Sistema de Engler (ed-moderno) flora do Brasil, tipos característicos de
vegetação e aspectos econômicos; histologia e anatomia dos órgãos de Gimnospermos e
Angiospermos.

Programa:

Conceituação Sistemas e métodos de classificação naturais e filogenéticos, biosiste-
mática, sistemática-bioquímica, Sistema de classificação Engler-Melchier ed - 1954.
Código Internacional da Nomemclatura botânica. ed- - 1973.

Bryophyta: importância; organização, morfologia, biologia e reprodução. Classifica-
ção (Classes, ordens e famílias da flora do Brasil).

Pteridophyta: importância, organização, morfologia, biologia e reprodução. Classifi-
cação (Classe, ordens e famílias da flora do Brasil).

Gymnospermae: importância; organização, morfologia, biologia, e reprodução. Clas-
sificação (Classe, ordens e famílias). Espécies de importância econômica.

Angiospermae: importância; organização, morfologia, biologia e reprodução. Classifi-
cação (Classe, oblens e famílias da flora do Brasil). Espécies de importância econômica

Divisão Fitogeográfica do Brasil. Tipos de vegetação. Floras: silvestre, campestre e
xerófila brasileiras; As espécies características e aspectos econômicos. Conservacionis-
1110.

Histologia e Anatomia dos órgãos dos Pteridophyta, Gimnospermae, e Angiosper-
mae. Técnicas próprias (Microtomia, colaboração, desenho e fotomicrografia). Palinolo-
gia, técnicas.

Prova Prática

Desenvolvimento de técnicas aplicadas ao estudo dos diferentes grupos de plantas
superiores: coleta, fixação, preparo e conservação de amostras para museu, carpoteca,
micoteca, Herborização, exsícatas; organização de Herbários, identificação botânica até
família uso de chaves analíticas e floras; estrutura interna ao corpo vegetal, microtomia,
técnicas de coloração, desenho microscópico, fotomicrografia. •

Bibliografia

1 — Engler, A; 1964
Syllabus der Pflanzenfamilien, I e II, Berlim. 2 — Joly, A. B.; 1966
Botânica, introdução a Taxonomia Vegetal. S. Paulo
3 — Strasburger, E.; 1940
Tratado de Botânica Trad. Espanhola,
4 — Martius, C.P. Flora Brasiliensis

Escola de Química

Edital

Concurso de Títulos e Provas para Professor Adjunto

Departamento: Processos Inorgânicos

De ordem do Senhor Diretor da Escola de Química, Profesãor José Augusto Rosen-
berg, Véu-no público que se acham abertas na Secretaria desta Unidade, localizada na Sala
E-201, Bloco E, do Centro de Tecnologia, na Ilha Universitária, pelo período de 90 (no-
venta) dias a contar da data da publicação deste Edital no Diário Oficial da União, as
inscrições no Concurso de títulos e provas para Professor Adjunto da Universidade Fede-
ral do Rio de Janeiro, para 1 (uma) vaga, no Departamento de Processos Inorgânicos,
sendo 1 (uma) vaga no Setor de Processos Inorgânicso I e II, na forma do disposto na Lei
6.182/74, de acordo com o autorizado no Processo n? 25.056/79-UFRJ.

1 — Da Inscrição

1.1 — A inscrição no presente concurso de títulos e provas para Professor Adjunto, está
aberta a:

a) portadores de títulos de Doutor obtido em curso credenciado reconhecido pelo
CEPG para fins de inscrição:

b) portadores do título de Livre-Docente obtido conforme legislação em vigor;
c) possuidores de qualificação equivalente a citadas em a e b, obtido no exterior e re-

conhecida pelo CEPG para fins de inscrição.
.2 — Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante requerimento do Diretor

da Escola de Química indicando o setor em que pretendem concorrer, acompanhado da
seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 10 (dez, vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato,

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos do-
cumentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3 — O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do Depar-
tamento respectivo quanto à pertinência dos títulos do candidato à área de conhecimento
para a qual se realiza o concurso, cabendo recurso à Congregação.
1.4 — É vedada a inscrição condicional.

2 — Das Provas

2.1 — O concurso de títulos e provas para Professor Adjunto abrangerá as seguintes pro-
vas:

a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática;
prova prática.

2.1.1 — Da apreciação de títulos
Na apreciação de títulos serão considerados documentos conáprobatórios da formação

e aperfeiçoamento profissional, atividades docentes, científicas e culturais, realizações
profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala .de valores ponderados estabele-
cida pelo Conselho de Coordenação do Centro.
2.1.2 — Da prova escrita

a) A prova escrita constará do mínimo de 3 (três) questões versando sobre assuntos
diferentes, visando a evidenciar os conhecimentos do candidato em nível avançado, com-
patível com a pós-graduação.

b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do progra,
ma adequado a esse tipo de provas.

c) A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.	 -
d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elaboração da prova escrita, o

candidato disporá de um prazo de 1. (uma) hora para consulta a obras ou trabalhos publi-
cados.
2.1.3 — Da prova didática

a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do candidato de expor seus
conhecimentos de maneira clara e organizada consistirá na apresentação oral, observada
a ordem de inscrição, em nível avançado, de um tema sorteado com 24 (vinte e quatro) a
48 (quarenta e oito) Horas de antecedência, de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhi-
dos dentre os assuntos do programa referido neste Edital e preparado pela Comissão Jul-
gadora, para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá duração róinima de 50 (cinqüenta) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência pelos demais candida-
tos.
2.1.4 — Du prova prática

a) A prova prática destina-se a evidenciar a capacidade operacional do candidato em
tarefas que envolvam elaboração execução ou crítica associadas ao trabalho didático.

b) Em cumprimento ao item 13 ..cla Resolução n? 4/79, do Conselho Universitário, foi
fixada para a prova prática, pela Congregação, a seguinte sistemática:

A prova prática, com tempo de duração previamente fixado, organizada pela Comis-
são Julgadora de modo a evidenciar a capacidade de raciocínio do candidato na resolução
de prolemas concretos, tendo o candidato 30 minutos para consulta bibliográfica e 40 mi-
nutos para redação do relatório.

As listas de temas para a prova referida no item a será preparada pela Comissão Jul-
gadora, na ocasião, e cobrirá em extensão e profundidade. todo o setor de conhecimento
para a qual é feito o concurso.

3 — Do Julgamento

3.1 — O julgamento do concurso será feito por Comissão Julgadora, constituída por 5
(cinco) professores que possuam pelo menos, uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade I- ederal;
b) não pertencendo aos quadros da Universidade Federal, sejam possuidores dó titu-

lo de Livre-Docente s de grau de Doutor em curso credenciado, ou título equivalente, ou
ainda, tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar em curso
credenciado de doutorado.
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23.1.1 — Dois dos examinadores serão escolhidos pela Congregação entre os Professores
Titulares do Centro de Tecnologia. Os demais obrigatoriamente não vinculados aos qua-
dros de ensino e pesquisa da Universidade Federal do Rio de Janeiro, serão escolhidos
pela Congregação da Escola de Química, de uma lista de 6 (seis) nomes indicados pelo
Departamento de ProcWs1o9lhorgetnicos. Serão, na ocaslão, indicados pela Congregação
pelo menos dois suplentes, sendo um deles Professor Titular do Centro de Tecnologia e
outro não vinculado à InstituiUo. 	 -

3.1.2 :Quando, na constituição da lista cie membros da Comissão Julgadora estranhos à
Universidaçie, não for ooAyàliatencier às exigências cie„titulação especificados nos itens, .
(a) e (h) supra, poderá 0,pfpártamento indicar pessoas de alta qualificação no setor para
o qual se realize o concurso,„ Neste caso a indicação, após apreciação pela Congregação,
deve ser submetida ao CEP,G,i- para prévia apreciação.
3.2 *composição-definitiva-da Comissão Julgadora e o dia de sua instalação para
início do processo do concurso,: serão anunciados aos candidatos com antecedência
ma de 30 (trinta) dias, médiahte Edital publicado no Boletim da UFRJ e afixado em qua-
dro de avisos da Secretaria da Escola de Química.
3.3 — O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto aos artigos 138 a 148 e 150 do Re-
gimento Geral da Universidade.

4 — Dos Programas

4.1 — Os programas dos concursos achamse à disposição dos interessados na Secretaria
da Escola de Química, localizada na Sala E-201 Bloco E, do Centro de Tecnologia, na
Ilha Universitária.

5 — Do provimento das Vagas

No provimento das vagas, a que se refere o presente concurso, será obedecido o regi-
me jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Em se tratando, porém, de do-
cente do Quadro Permanente da Universidade que venha a ser classificado no concurso, o
provimento poderá proceder-se sem alteração do respectivo regime jurídico.

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 1980 — Ediléa Jorge Andrade Costa, Ag. Adm, SA
801.3 B — Matric. 2.071.382

EDITAL

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS PARA PROFESSOR ADJUNTO

Departamento

De ordem da Sra. Diretora da Escola de Enfermagem Ana Néri, Professora Cecilia
Pecego Coelho, torno p.ublico que se acham abertas na Secretaria desta Unidade, locali-
zada no Centro de Ciências da Saúde — Bloco K — Sala 040, pelo período de 90 (noventa)
dias a contar da data da publicação deste Edital no Diário Oficial da União, as inscrições
no Concurso de títulos e provas para Professor Adjunto da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, para 1 vaga no Departamento de Enfermagem Fundamental no setor Enfer-
magem Fundamental, para 1 vaga no Departamento de Enfermagem de Saúde Pública no
setor Enfermagem de Saúde Pública e para 1 vaga no Departamento de Metodologia da
Enfermagem no setor Metodologia da Enfermagem na forma do disposto na Lei n?
6.182/74, de acordo com o autorizado no processo n? 23.010/79 e com a Resolução 04/79 —
Conselho Universitáio.

1 — DA INSCRIÇÃO

1.1. — A inscrição no presente concurso de títulos e provas para Professor Adjunto,
está aberta a:

a) portadores de título de Doutor obtido em curso credenciado ou reconhecido pelo
CEPG para fins de inscrição.

b)portadores de título de Livre-Docente obtido conforme legislação em vigor.
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a e b, obtido no exterior e

reconhecida pelo CEPG para fins de inscrição.
L2. — Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante requerimento à Dire-

tora da Escola de Enfermagem Ana Néri indicando o setor em que pretendem concorrer,
acompanhado da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b)comprovante da titulação necessária à inscrição;
c)memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato,

acompanhado de comentário que permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo pró-
prio candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia autenticada dos do-
cumentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3. — O despacho de deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do

Departamento respectivo quanto à pertinência dos t.itulos do candidato à área de conhe-
cimento para a qual se realiza no concurso, cabendo à Congregação.

1.4. — É vedada a inscrição condicional.

2— DAS PROVAS

2.1 — O concurso de títulos e provas para Professor Adjunto abranger a as seguintes
provas:

a) apreciação de títulos;
b)prova escrita;
c)prova didática;
dl prova prática.
2.1.1. --- Da apreciação de títulos
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatótios da forma-

ção e aperfeiçoamento profissional), atividades docentes, cientificas e culturais, realiza-
ções profissionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores ponderados esta-
belecida pelo Conselho de Coordenação do Centro.

2.1.2. — Da prova escrita
a) A prova escrita constará do mínimo de 3 (três) questões versando sobre assuntos

diferentes, visando a evidenciar os conhecimentos do candidato em nível avançado, com-
patível com a pós-graduação.

b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de unia lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos selecionados pela Comissão Julgadora, abrangendo os assuntos do progra-
ma adequado a esse tipo de provas.

c)A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas.
dl Dppojc de sorteados os ter/1 aqe -mtpq de in;e;ndn el,,h,,r.lene

,candidato dispozikdeLi3rriprazo de 1 (uma) horit-pãa consulta a
cados.

2.L3. -- Da prova didática

O candidato dever a demonstrar o conhecimento básico dos assuntos prátidos e de-
monstrativos ou experimentais da disciplina relacionados em uma lista de tópicos, pre-
viamente organizados pelo Departamento para fim específico do concurso.

— DO JULGAMENTO

3.1. — O julgamento do concurso será feito por Comissão Julgadora, por Departa-
mento constituída por 5 (cinco) professores que possuam pelo menos, uma das seguintes
qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade Federal;
b)não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, sejam possuidores de título

de Livre-Docente, de grau de Doutor em curso credenciado, ou título equivalente, ou ain-
da, tenham sido aprovados pelo Conselho Federai de Educação para lecionar em curso
credenciado de-doutoramento.

3.1.1. — Dois dos examinadores serão escolhidos pela Congregação entre os Professo-
res Titulares do Centro de Ciências da Saude. Os demais, obrigatoriamente não vincula-
dos aos quadros de ensino e peacluisa da Universidade Federal do Rio de Janeiro, serão
escolhidos pela Congregação da Escola dó Enfermagem Aná Néri de unia lista de 6 (seis)
nomes indicados respectivamente pelos Departamentos -de Enfermagem Fundamental, de
Enfermagem Saúde Pública e de Metodologia da Enfermagem. Serão, na ocasião, indica-
dos pela Congregação pelo menos dois suplentes para cada uma das bancas, sendo um
deles Professor Titular do Centro de Ciências da Saúde e o outro não vinculado à Insti-
tuição.

3.1.2. — Quando, na constituição da lista de membros da Comissão Julgadora estra-
nhos à Universidade não for possível atender às exigências de titulação especificados nos
(tens (a) e (b) supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta 'qualificação no setor
para o qual se realize o concurso. Neste caso a indicação, após apreciação pela
Congregação, deve ser submetida ao CEPG, para prévia apreciação.

3.2. — A composição definitiva da Comissão Julgadora e o dia de sua instalação para
o in.icio do processo do concurso, serão anunciados aos candidatos com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Boletim da UFRJ e afixado em
quadro de avisos da Secretaria da Escola de Enfermagem Ana Néri.

3.3. -- O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos artigos 138 a 148-e 150 do
Regimento Geral da Universidade.

4 — DOS PROGRAMAS

4.1. — Os programas dos concursos acham-se à disposição dos interessados na Secre-
taria da Escola de Enfermagem Ana Néri localizada ho Centro de Ciências da Saúde --
Bloco K Sala 040 — Ilha do Fundão e no Pavilhão de Aulas à rua Afonso Cavalcanti, 275
-- Cidade Nova.

5— DO PROVIMENTO DAS VAGAS

5.1. — No provimento das vagas, a que se refere o presente concurso será obedecido
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Em se tratando, porém,
de docente do Quadro Permanente da Universidade que venha a ser classificado no con-
curso, o provimento poderá proceder-se sem alteração do respectivo regime jurídico.

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 1980

Faculdade de Letras

EDITAL

CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE

De ordem do Senhor Diretor Substituto da Faculdade de Letras da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, Professora Helena Parente Cunha, e em atendimento ao Ofício-
Circular 2/78 do Senhor Sub-Reitor de Pessoal e Serviços Gerais, torno público que se
acham abertas nesta Secretaria, localizada na Avenida República do Chile, 330, centro,
Rio de Janeiro, pelo período de 3 (três) meses, a contar da data da publicação deste Edi-
tal no Diário Oficial da União, as inscrições ao Concurso para Professor Assistente, na
forma do disposto na Resolução 3/76 do Conselho Universitário, publicado no Boletim da
Universidade Federal do Rio de Janeiro n? 1, de 26 de janeiro de 1977, para os
Departamentos de Letras Vernáculas — Setor: Língua Portuguesa — 1 vaga estimada —
e de Ciência da Literatura — Setor: Teoria Literária — 2 vagas estimadas.

1 — Da Inscrição

1.1 — Estão inscritos “ex officio» no presente concurso para Professor Assistente, em
obediência aos ofícios circulares n? 34/76/GAB/DAU/BSB de 15 de março de 1976 e n?
147-DAU, de 1 de outubro de 1976 e no Processo 258.409/76 — MEC, os Auxiliares de En-
sino desta Unidade Odirce Corrêa da Costa Cid, Gema Andrade da Costa Vai e Olivia
Gomes Barradas.

1.2 — A inscrição no presente concurso para Professor Assistente está também aber-
ta a graduados em curso superior nas áreas correspondentes de estudos que sejam porta-
dores do titulo de Mestre, dando-se Preferência aos que tenham realizado estágio proba-
tório como Auxiliar de Ensino.

1.3 — Os Auxiliares de Ensino inscritos “ex officio » deverão formalizar o ato de ins-
crição através requerimento ao Diretor desta Unidade, indicando o setor em que deverão
concorrer, acompanhado de:

a) diploma de graduação

obras ou trabalhos pAblit:

a) A prova prática 'destina-se a evidenciar á capacidade operacional do cartaidato em
tarefas que envolvam elaboração, execução ou crítica associados ao trabalho didático.

b) Em cumpriinento ao item 13 da Resolução n? 4/73, do Conselho UnilierSitário, foi
fixada para prova prática, pela Congregação, a seguinte sistemática:

a) A prova dit4;t_isti, que visa a demonstrar a capacidade do condidato de ex por s,e‘gl
conhecimentos civnoneira clara e organizada, consistira na apresentação oral, observadári,
a ordem de insçrigliol jeip..,nivel avançado, de uni tema sorteado com 24 (vinte e ,quatraQa,..„
48 (quarenta e oito) llorga- de antecedência, da lista de 10(dez) a 20 (vinte) tópicos escçlii,
dos dentre os assuntod do programa referido neste Edital e preparado pela Comissão Jul-
gadora, para o fim ashecifico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá duração mínima de 50 (cinquenta) ,e
máxima de 60 (Sessenta) minutos, sendo vedada á sua assistência pelos demais candida-
tos.

2.1.4. 7 Da prova prática
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b) memorial em 3 (três) vias, contendo a relação de títulos e trabalhos do candidato,
- acompanhado de comentário que permita ajuizar da significáncia a eles atribuída pelo
= próprio candidato, anexando-se um exemplar dos originais ou cópias autenticadas dos

documentos e trabalhos referidos no memorial.
1.4 — Os demais candidatos ao presente concurso deverão solicitar sua inscrição

através requerimento ao Diretor desta Unidade seguindo as instruções do item 1.3.
1.5 — Caberá ao Conselho Departamental deferir a solicitação dos Auxiliares de En-

Aino, inscritos oex officio», quanto ao Setor em que realizará o concurso. As inscrições
dos demais candidatos só receberão o despacho de deferimento após o parecer do Conse-
lho Departamental.

2.1 — O Concurso para Professor Assistente abrangerá:
a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática;
d) prova prática.

2.1.1 — Da apreciação de Títulos

Na apreciação de títulos serão considerados os documentos comprobatórios de forma-
ção e aperfeirçoamento profissional, atividades docentes, científicas ou culturais, realiza-
ções profissionais e trabalhos publicados, de acordo com os critérios vigentes fixados
pelos Centros.

2.1.2 — Da Prova Escrita

a) A prova escrita versará sobre temas sorteados na ocasião, de uma lista de 10 (dez)
a 20 (vinte) pontos escolhidos pela Comissão Julgadora, no programa especialmente ela-
borado pelo respectivo Departamento para o concurso no Setor.

b) A prova escrita terá duração máxima de 4 (quatro) horas. Depois de sorteado o
ponto os candidatos poderão dispor de uma hora para consulta a textos impressos.

2.1.3 — Da Prova Didática

A prova didática constará de aula com duração mínima de 50 (cinq"uênta) minutos e
máxima de 60 (sessenta) minutos, acerca de tema constante de uma lista de 10 (dez) a 20
(vinte) pontos, organizada pela Comissão Julgadora para esta prova, respeitado o progra-
ma elaborado pelo Departamento para cada setor. O ponto será sorteado com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência.

2.1.4 — Da Prova Prática
A prova prática constará de identificação, comentário e interpretação de um texto,

sorteado na ocasião da prova, de uma lista de 10 (dez) pontos organizada no momento pe-
la Comissão Examinadora, sobre o programa da disciplina em concurso, podendo a
Comissão formular questões atinentes ao texto.

3 — Do Julgamento

3.1 — A Comissão Julgadora do Concurso para Professor Assistente será constituída
por 3 (três) membros, de acordo com o artigo 129 do Regimento Geral da Universidade.

3.2 — , O- Julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos Artigos 135 a 150 do Re-
gimento Geral da Universidade.

4 — Dos Programas

4.1 — Os programas dos concursos acham-se à disposição dos interessados na Secre-
taria desta Unidade. — Clotildes Alves Ribeiro, Substituto Eventual — Chefe de Secreta-
ria DAI-111.2 —Faculdade de Letras.

DEPARTAMENTO DE LETRAS VERNÁCULAS

CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE

Programa de Língua Portuguesa

1 — História externe da Língua Portuguesa.
2 --- Evolução do vocalismo e do consonantismo latino para o Português.

3 — Características fonéticas e morfológicas do Português arcaico.
4 — Sistema fonológico do Português: vogais, consoantes e padrões silábicos.
5 — O voçábulo formal. Classificação e mecanismos flexionais.
6 — Morfo-sintaxe: o nome
7— Morfo-sintaxe: o verbo
8 — Padrões frasais do Português.
9 — O léxico português. Apreciação de alguns campos semânticos.
10 -- A Língua Portuguesa do Brasil como diassistema: diferenças sintopicas e diató-

nicas, sinstráticas e diastráticas; sinfásicas e diafásicas.

DEPARTAMENTO DE CIÉNCIA DA LITERATURA

CONCURSO PARA PROFESSOR ASISTENTE

Programa de Teoria Literária

1 — Teoria Literária, limite a alcance.
2 — Constituição do fenômeno literário.
3 — Mimese noção e crítica.
4 — Catarse noção e crítica.
5 — Gêneros literários.
6 — A questão do método.
7 — Critica literária.
8'— Literatura e cultura de massa.
9 — Literatura, história e crítica.
10 — Literatura e teoria da comunicação.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N9 003/SELC,,SBBH/80 

A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroport4.-ria-,

INFRAERO, torna público que realizará- CONCORRÊCNIA para Contratação de SERVIÇOS

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO AEROPORTO DE BELO HORIZONTE, em Belo Horizonte-(MG).

A reunião Aplica da Comissão de Licitação para recebi

mento da Documentação de Habilitação e das Propostas será no dia 1 14 de março

de 1980-, ãs. 10:00 horas, na sala de reunião da Administração do mencionado Aero

porto.

As firmas interessadas na'ancorrencia poderio obter o

edital e outras informaçOes sobre a licitação com a Administração do Aeroporto

de Belo Horizonte, em Belo Horizonte-(MG).

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Dias: 26 -.27 - 28-02 - 80

2 — Do Concurso

ORGANIZAÇÃO
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Divulgação n? 1328

À VENDA

Cr$ 30,00

NOVA LEI ORGÂNICA
DOS PARTIDOS POLITICOS

LEI N? 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Divulgação n° 1.327

À VENDA

Cr$ 30,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


